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ESTADOS UNO IDOS fDO 

ANO Jl IV 40 CAPITAL ·FEDERAL SEXTA-FEIRA, 25 DE MARÇO DE 19i)i 

CONGRESSO . NACiONAL 
Presidência I 

convocação de sessões conjuntas para apreciaçao ae vetos presídenciais. -

. O Pre.Sídente do Senado Federal, nos têrmos do art. 'lO, § 3. 0 , da 
ConstltUtção Federal e art. 45 do Regimento Comum, convoca as auas 
Casas do Congresso Nacmnal para, em sessões conjuntas, a realizarem-se 
nos d1as 12, 14 e 20 de Abril do ano em curso, às 14,30 horas, no edificio 
da Câmara dos Deputa-dos, conhecerem dos seguintes vetos presidenciais: 

Dia 12 ãe Abril: 
. Veto ao Projeta n. o 4. 245, de 1954, .?a câmara dos pep~J.tados e n.0 31, 

,!J 1955, no Smado Federal, que dispoe sôbre a reallZacao de concurso 
titulas para Inspetores interinos do Trabalho. 

Dia 14 de Abril: 

Relat;ão das .Comissões 

Comissões Permanentes 

Diretora 

1 ~- Nereu Ram08 - Presidente. 

Gomes de oliveiu 1.0 secre 
INto 

fi're1tas Cavalcanti 
tàrlo 

-. - ()~rlos Lindenberg 
tário 

3.0 Secre 

~ - Ezechlas da Rocha .- 4.6 Secre 
ttnio 

9 

lO 

ll 

2 

3 

' 5 

SENADO 
Kergtnaldo Cavalcanti 

Lour1 1Tal ·For:tet 

Ruy Pa,meira 

Secretário: João Alfredo R-a­
vasco d.e Andrade. 

Reuniões - 'l'erç.as-fetras. às 
10 horas. 

'e Economia 
- Fernandes Távora 

Juracy Magmlhães 
dente. 

Júlio Leite. 
Sà Tinoco. 
Lima reixeira. 

-· Tarcisio Miranda. 

presidente. 

vtce:-PI'esa~ 

" - Maynard Gomes - 1:1 Suplen ; 1 
Pri.sco dw Santos - 2. SUP!en:, : 

i 

- Alô Guimarães. 
szcretârio - Aroldo Moreira.. 

Reuniões, Têrças·feiras, às 16 horas secretário - Luiz Nab\,.;CO, O: ' 
,:•ter Geral da Secretaxia. l 

Constituição e Justiça 

1. - Cunha Mello - · PresJclente 

:& - Argem~ro F'i.guefredo - Vice 
Presidente 

s - Armando Câman 
4 - Attf.Jio Vivacq.ua 

& - Benedito Va!adarb 

6 - Daniel K.rie~e1 

·1 Gilberto Martnho 

8 Jart:.oa.s Maral.i.hâo 

Educação e Cultura 
Presidente senador Lourival 

''·onte.s. · 
Vtce-Prestdente - Senador Jarbas 

.\1ara.nhão. 
- senador Sylvto Curvo. 

, - senador Apolônio sares 
- &ena.dor Bt'rnardes Filho. 

aeunlõe.s: Terças-feiras àS 16 ho· 
ras. _ ... A 

secretário: MarUltl Pinto Am~.u.v.O. 

Veto ao Projeto n,O 3.922, de 1953, na Câmara dos Deputados e n." :O:::ili!• 
de 1954, no Senado Federal. que autoriza o Poder Executivo a pagar, pur 
conta do Tesouro Nacional e por mterméd1o do Banco do .Bras11, os tomv­
cimentos de carvão nacional às estr~da.s de ferro pertencentes ao oatri-
mônio nacional. ~ 

Dia· 20 de Abril: 
Veto ao Projeto n.O 1.430, de 1951, na Câmara dos Depm;aaos, G 

n .. 0 231, de 1954, no senado Federal. que regula a contribUição devioa :10 
Instttuto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Trttnsportes O 
Cargas. 

Senado Federal, 1'1 de Março de 1955 

FEDERAL 
Serviço Público Civil 

Presidente: Prisco dos Santos. 

Vice~Presidente: Kergins.Jd.o Caval~ 
canti. 

Vivaldo Llma. 

Acy Viana. 
}U'mando Câmara. 
Secretario: Julieta Ribeiro do.s 

Santos. 
Reuntões às quJnlias.-fe!xa.s, às lb 

noras. 

· Transportes. Comunicações 
e Obras Públicas 

Novais li'!lbo - Presidí~ntt­
l'~ilinto Muller - Vice-.t-restdente 
Ne·.'es da .n.ocba 
Coimbra Bueno 
.IU'y Viana 
Secreté.rio Francl.Soo soares 

~rrutta 

Reuniões 
:!oras 

ll8 qulntas-lelras. ll8 ló 

Finanças 
Alvaro a.aolpho ·- Presidf'n .. 

ceza.r Verguetro - V1ce-Presid.ente 
Albe.rt.o Pasquallnl 

Vitor1no Freire 

Parsl!..U Barrozo 

Mathta.s Olympta 

Juracy Magatllãeo 
Lino de Matos · 

NEREU RAMOS 
Vice-Presid~nte no exerctc1o 

da Presidencia 

Jlll!O Leite 

0\n~:te M.a.rh. 
Don'lingo.e. Velasco 

OthO_IJ Maaer 

Nova.ea Filho 

Paulo Férnand~ 

FiJznto MuHer 

Reumões As qua.rtas-felrJ\!. i\0 U 
horas. 

Secretário aa hoc - Renato Chet· 
mont. 

Legislação Social 
Llma 'l'eJxetta - ?reslCiente 
Ot.1on Maaer - Vtce~Preslclente 
Gul.herme Ma1aqutas. 
João '\rruaa 
Lmo cte Mfltos 
Ruy Carne~o 
Sebastiao Archet 

Secr~tàrto "ad-hoc" - PeCIJ'Il â« 

Carvalho Müller. 
Reunlõeo Qulntas-felr ... (U, 11 

t'lora.s · 

Redação 
L .f!lllo Leite - Presidente 
.a - ~f'ha5tiãc Arc.tlet - Vice~Prem .. 

Ciente 
J - Alt Gulmaràeb 
t - Joào "Jllasbtías 
j - Saulo Ramos 

Secre:ârlo Cecilia dt R.<~zendG 
Martins 
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Relações Exteriores 
Georglno Avel!no - Presidente, 
.Bc..oonardes Filho - V'ice-f'T'eSldente 

Gil"' '!rto Marinho 

~urivaJ Fontes 

Ruy Palllletra 

Auro Moura Andrade 

· Matht•• Olymplo 
Secretário: J, B. Ca.s.tej-on Branco 
ReuniM 

Saúde Pública 
1 - Sevio Curvo - · Presidente 
2 

3 

VIvaldo .wma - Vice-Presidentf 

Guílht:rme Mâlaquias 

4 Led'Jida~ de ME'lo 

6 - PedrÕ ~uctovico 
Secretár1o · - Cecilia de Ftez-end~: 

Martiru 

Segurança Nacional 
t Onofre- Gomes - PresJdente 
:1: Catado de Castro - ·Vtce-Prest-

dPnte -

3 - Magalhães Ba-rata­
; - GJbert.o· Marm.ho 

5 -:-- Abillo curvo. 

Secrf'tárJo: João Alfredo Ra.­
vasco de ·Andrade. 

' 
Atas das Comissões 

Comissão de Finanças 
t,a REUNIAO, EM 16 DE' MARÇO 

DE 1955 . 

As 10 horas e 30 minutos, sob a 
presidêncja tlo .Sr. Cezar Vergueíro, 
presentes os Srs. Filinto Muller. Pau­
lo Fernandes, Júlio Leite, Juracy 
Magalhães, Novais Filho, Alberto 
Pasqualini, Parsifal Barroso e Ma~ 
thias 01ympio, reune-se a Comi.ssã_o 
de Finanças. Deixam de cofupnrecer 
os Srs. Alvaro Adolfo, Othon Mader, 
Lino de Matos, Domingos Vslnscó 
Vitorino Freire e Dinarte. Mariz. 

E' lida e aprovada a Ata da reu­
nião anterior. 

O Sr. ·PreSidente anuncia a «eguin­
te distribuição: 

- ao Sr. Othon Mader o Projeto 
de Lei da Câmara n.o 16, de 1951, 
que altera disposições da lei · n.0 27, 
de 15 de fevereiro de 1947; 

- ao Sr. Alberto Pasqualinl o Pro­
jeto de. Lei do Senado n.0 28, de 1951, 
que regula a participação obrigatória 
e direta do trabalhador ·no lucro dw: 
emprêsas; o Projeto de Lei da· Câ­
mara n.o SI, de 1950, ·que dOa casa 
própria a todo exr!ediclonãrio, .to­
tal ou parcialmente Ui validado para. o 
·trabalho, inclusive a herdeiros: 

- ao Sr. Lino de Matos o ProJe­
to de Lei da. Câ.inára n.'~ 67, de 194:8, 
que obriga a abreugrafia do torax: 
1l Projeto de Lei da Câmara n.0 ?':1, 
de 1954, que autoriza o Poder Exe· 
cutivo a emitir ·uma série de s~Ief. 
postais comemorativos do cinquentt>­
nário da chegada dos :rrmãos Maris­
tas ao Nort~ do PaíS~ o Projeto ÕP 
Lei da Câmara n.0 54, de 1955, que 
autoriza a abertura de crédito ·especial 
para os fins e. na forma que men­
clona. 

- ao Sr. Vltor!no Freire o. ProJete 
de Lei da Câmara n.o 301, de 1953. 
que extingUe o cargo de Diretor, Dtt­
drão "L", no QUadro Suplementar..,,_.. 

DIJI!UO DO CONGRESSO NACIONAl.: '{Seção IIJ MarÇo de 1955 \ 

E X P E D I. E N T E ra. o parecer é aprovã.do contra o 
voto do Sr. Novais Filho. 

- favorável, com apresezttacão ·de 
emendas, ao Pr1ljeto de Lei da Cà .. 
mara n.o 357, de 1953, que cri'(l uma 
Contadoria Seccional junto à Estrada 
de Ferro Mossoró-Souza, no Estado 
do Rio Grande do Norte, e dá ou .. 
nas provldência.s. A CQmissão, '.llla­
nhnemente, aprova o parecer; 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

DIRli.TOA GliJRAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

Cl-'tii%P2 DA SEçÃO ou l'tEDAÇÃO 

HELMUT HAMACHER 
CHi!f"l! 00 GG:RVJÇO D.li PUBLIC:AÇÔii.U.' - contrário ao Projeto de Decreto 

LegislatiVo n.o 25, de 1954, CJ.'.le apro· 
va o contrato celebrado entl'e o De .. 
parlamento Federal de Compras ~ a 
r1rma Korody Marine Corporation. 
O parecer é aprovado pela comissão. 

MURILO FERREIRA ·ALVES 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL. 
SEÇÃO 11 Aínda o Sr. Júlio Leite apresenta 

parece!'. favoráve~ ao Projeto de Lei 
da Câtnara n. 91, de 1954, que con­
certe a pensão de Cr$ 3. OOV,{lO mensais 
·a cantará lírica Hel-ena Nobre. Em 
votação a comissão rejeita o. parecer, 

Impresso nas Oficinas do Departamento de Imprensa Nacional 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 1 
contra 03 votes dos srs. Relator e AI~ 

A.S S n1 A T U R A S berto Pasqualini, tendo o Sr. Presi­
dente desígnado Sr. Novais Filho para 
redigir o vencido. 

REPARTIÇõES E PARTIG.ULARES t FUNCIONÁRIOS 
Capital o Interior 1 · Capital e Interior 

ProS3egUinào o Sl'. Juracy A.'l:aga­
lllães emite os seguintes pareceres: 

Seme~b."g ..•.. , • , .. :. Cr$ 50.00 Semestre •• : •••••• , , • • Cr$ 
Ano- ••••.•.• , •••• , , ,_. Cr$ 96.00 Ano • • • • • • • • • • • • • • • • • . Cr$ 

39.0ú 
76,0[ 

- i'a\orá\"'el ao Projeto o.e Lei da 
Câmara. n. 355, de 1953, que concede 
ise~ção de direitos de impor~ação e 
m~1s taxas aduanei.ras para material 
a .,:er importado pela firma Heraud 
Fr~res para 1n.stalaçã-o de uma fã­
bnca de'" caldeiras, artigos sanitários 
.e máq~inas agrícolas, ~o muuicipio 
de Canoas, Estac!.o d-o R1o Grande ó'o 
sul· 

Exterior ;Exterior 

i\ no O I O O o O O o o O o< o o o o O o 136.00 Ano t ................... . Cr$ 108,0t 

- Excetuadas as ])ara o exterior, que serão semp:&e anuais, a:; 
assinaturas poder-M-iG tomar, em qualquer época, por seis meses 
ou um ano.· 

_..:. contrário ao Projeto de Lei da 
Câmara n. 269, de 1954, que retifica 

- A fim de possibilitar a remessa de valores acompanhados de 
·esclari'cimentos quanto à sua aplicação; solicitamos dêem p:referência 

· à remessa por meio -de cheque ou vale post~l; emitidos a fa-vor do 
Tesoureiro do Departamento de Imprensa NacionaL 

o _Orçamento Geral da ·União; 
- contrário' ao Projeto de Lei da 

Câmara n. 44, de 1954, que majorao 
tarifas alfandegárias referentes à ·Iã 
e, seUs derivados. 

- Os suplementos àS edições dos órgãos oficiais serãp fornecidos 
aos assinantes sômente mediante sclicitação. 

Os pareceres são apr.c-vados pela 
Comissão. 

Finalmente o sr NoVais Filho lê 
parecer contrário, aprovaó.o pela co ... 
missão, ao Projeto de Lei da Câmara. 

. n. 299, de 1952, que autoriza o Poder­
·Executivo a abrir, pelo Ministério 

, ...:... O ·custo do número atrasado será acrescido de Cr$ O,tO ·el \)or 
exercício decorrido; cobrar-se-lo mais Cr$ 0,50. 

Ministél'iO da Justiça e Negócios Iti­
t..ertores; o. Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 40, de 1954, que nutortza 
o Poder_ Executivo a abrir, ao M1-
n1stério da Justiça e Negócios In­
teriores, o crédito especial de Cr$ 
1.000.000,00, para ocorrer às despe­
sasa com o 2.o congt-esso de Di!"eito 
Penal e Penitenciário BisPano~ Lmm 
Americano c- Filipino; . o Projéto de 
Decreto Legislativo n.o 52, de 1953, 
que aprova o contrato oelebrado· en­
tre o -Ministério da Justiça ·.e Ne· 
gócios Interiores e a firma Cla. Fe­
deral de Eletricidade; 
· -· ao Sr. Dinarté Mariz o Projeto 
de Lei da Câmara n.O 113, de 1954, 
que torna extensivo o abono de emer­
gência aos servidores da Comissão 
F'ederal de Abastecimento e Preços, 
e das Comissões Estaduais de Abas­
·tecimento e Preçt~s; 

- ao_ Sr. Juracy Magalhães o ~ro­
jeto de Lei da Câmara n.0 5, de 1951, 
que altera a legislação sObre o Im­
posto de Renda; 

- ao sr. Parsifal Banosc o Pro-­
jeto de Lei da Cãmara n.0 184, de 
1952, que modifica o art. 2,G da Lei 
n ... 288, de 8-6-1948; 

- no Sr.- Paulo Fernandes o Pro­
jeto de Lei do Senado n.o 36, de 
1949, que autoriza o loteamento da 
área emancipada do Nócleo Colonial 
Santa Cruz; 

1 
~ dá outraji providên-

cias-. -. 
Inicialmente o Sr. Alberto Pasr_jun-

lin1 lê parecer: -
- favorâve1 ao Projeto- de Lei da 

Câinara n.0 138, de 1954, que con­
cede isenção de impoSto de consu~ 
mo, direitos de importação c taxas 
aduaneims, pára m2quinas e !lcessó­
rios a serem· importados· pela ·_~refe1M 
tura Municipal de Santa cruz do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul; 

- contrário ao Pro3eto de Decreto 
Legislativo n.0 69, de 1953, que apro­
va o contrato celebrado entre a .run~ 
hl. tic Concili.at;ãO e J~gnmento da 

das Relações Exteriores, o crédito de 
Justiça do Trabalht~, em· PetrópoUs, Cr$ 124.209,10, para pagamento das 
e Carlos Potier .Monteiro. A Comis- despesas efetuadas pelo Govêrno da 
são, por unanimidade, aprova as pa- Suécia com a proteção dos interêsse!J 
receres. brasileiros na Rumânia. 

Ainda o sr. Alberto Pasqualini dá Em seguida usa da palavra o Se-
parecer, concluindo fôsse prelimi~ nhor Juraey Magalhães para. declarar 
narmente ouvido o Ministério, do que tem em mãos o Projeto <i.e Lel 
Trabalho, sôbre o Projeto de Lei da da Câmara n. 117, de 1950, que altera­
Câmara n.o 254, de 1954, que auto- a tributação do impõSto Ce consumo 
riza o Poder Executivo a abrir, no sôbre fósforos. Diz que sôbxe a ma­
Ministério do Trabalho, o crédit(l téria a Comissão de Finanças se ma­
especial de Cr$ 2.493.600,00, po.rfl nifestara na legislatura última, me~ 
atender às despesas com o oom1Jare~ diante parecer da lavra do ex-Sena­
cimento do Brasil à 37.u Sessão da ·dor Ferreira de Souza. 
Conferência Internacional do Tra: Agora. na qualidade de -relator anteR 
balho. A Comissão aprova 0 !)a. .. ·e- de redigir o seu trabalho, Qeseja le~· 
cer. vantar a seguinte questão de Jrdem: 

o Sr. Paulo Fel'I.•andes emite m;' - pode a Comissão de Finança" 
seguintes pareceres: -chamada a se pronunciar sôbre a,-, 

_. favorável ao PI''jeto de Lei do emendas, reexaminar o mérito da 
\"!!'Oposição em tela? 

Senado n.o 83,· de Ul54, que revoga o Sr. President-e, com anuência da 
o art. 2.o da lei n.o 2.266, de 12 de Corrl.is.são. decide que nenhum disoo­
julho de 1954, e a letra E do Item sit.ivo regimental jmpede que êste 
I do art. 6-0 da. lei n.() 1. 493, de órgão proceda a nova ~xame do pro~ 
13-12-51; · .Jeto. Declara. mais que existem prece-

- contrário ao PI·ojeto de L€i do dentes em refôrço à sua decisão. 
Senado. n.O 3, de 1953, que altera a Nada mais havendo a tratar o Se-
le! n.0 1. 728, de 10 de novembro de Pr 
1952. Os pareceré.s t;ão aprovados nhor esiC:ente encerra a. reunião, la­

vrando eu, Renato de Almeida Cher-
pela Comissão. mont, a presente Ata. que uma vez 

Em seguida o Sr. Júlio Leite ofc· aprovada será assinada pelo ..Sr. ?.re-
rece parecer: ~idente. 

- favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara 11.0 263, de 195-1, que conce .. 
de a pensão especial de Cr$ 2.000,0CI 
mensais, ao veterano de Canudos, Es­
tevão Alve.s da Silv:t. A Comissão 
aprova o parecer, contra os votos dos 
Srs. MathJas Olympio e Filinto Mu1-
1er, tendo o Sr. Novais Filho decla­
tadp que vota a favor, de vez 1ue 
se trata de pensão a um antigo "-'e· 
terano .de Canudos, achando, entrt>· 
tanto, que constitui precedente peri· 
goso a -cOncessão de favores .:tessa 
natureza. 

- favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara · n.0 -261, de 1954, que con­
cede a pensã.o especial de Ct$ 3.000,'-JO 
mensais à Carolina de Marinho Amo-

Comissão de Serviço Público 
Civil 

2' REUNIA O EM 23 DE MARÇO 
. DE 1955 

As quinze horas do dia vinte e trés: 
de marco de mí1 novecentos e cin~ 
quenta -e ·cinco, em sala o.·o edificio 
do senado, reune·se a Comissão de 
Serviço Público Civil, sob a presic!ên­
cia do -Sr. Prisco dos Santos, presen .. 
tes os Senhores Vivaldo Lima, Ker­
~inaldo Cavalcanti e Armando Câ­
mara .. 

O Sr. Presidente concede a palavra 
ao Sr. Ker~dnaldo Cavalcanti que 
emite parecer fav~mível, com emenda. 



ao ProJeto de Lei da Câmara n. 46, 
ó:e 1955 que cria na Justíça do Dis­
trito Federal, o 2.0 Tribunal do Juri 
e a 26.8 vara CriminaL O parecer é 
unânimemente aprovado. 

Não havendo níais que tratar, 6 
Sr. Presidente encerra a reunião às 
dezesseis horas laveando eu, Jnlicta 
Ribeiro dos Santos, Secretaria, a 
presente ata, que depois de apro'(ada; 
serâ a~sina.da pelo Presidente. 

ATA DA 7.• SESSÃO DA 1.í 
'SESSÃO LEGISLATIVA OR· 
DI~JARIA, DA 3.• LEGISLA; 
TURA, EM 24 DE MARÇO 
DE 1955. 

PRESIDWeJ:A DOS SRS. NEREU 
RAMOS E GOMES DE OLIVEIRA 

As 14 horas e 30 minutos acham-se 
presentes os Srs. Senadores: · 

Vivaldo Lima. - Mourão Vieira. -
Cunha Melo. - Prisco dos Santos. -
JJ!agalhô.."!s Barata·. - Mathias Olym­
:JJSa. - Leônida<J Melo. -·Onofre Go­
m.es. - Fernandes Távora. - João 
Arruda. - Argemlro de Figueiredo. -
'ApDl6nio Sales. - Novais Filho. ·­
Jarbas Maranhão. _ Ezechias da Ro­
cha. - Freitas Catmlcantt. - Júlio 
Leite. - Maynard Go'1'11es. - Lourival 
Fontes. - Neves da Rocha. - Juracy 
Maqnlhães. - Lfma Teixeira. - Car­
ln.~ J.inãenberq. - Arl Viana. - Sá 
Ti'lr!oco: - Paulo Fernandes. -' Tar­
cieio Mieanaa. - Gilberto Martnho. 
- Lúcio Bittencourt. - Lino de Ma­
tO.'t. __: Paulo Abreu. - Dominao~ 
Velasco. - Coimbra Bueno. _ Pedro 
L11d0vico. - Silvio CUT'!XJ. - Al6 Gui­
maráP-.<J. - Gomes de Oliveira. - Ne·· 
r eu Ramos. - Alberto Pasqualini. 
Daniel· Krieger. - (40). 

O SI\. PRESIDENTE: 

Sindicato dos Economistas do Rio de Realmente, ex-vi do art. 200 d9 
Janeiro; Constituição, 

Sindicato dos Operários nos Serviços "os Tribunais podem declarar a 
Portuários de Santos; insconstitucionalidade da lei ou 

4 - Ofícios das seguintes Câ.maras ato do poder público'•. 
M:unicipais, pleiteando rãpida aprova- Mas, o senado Só toma conheci-
·:tão do proJeto de lei que concede imu- mento d edecisões ne.<>se sentido, quan­
nidades aos vereadores: do definitivas, e proferidas peJo Su-

Faro (Pará), São Luiz e Cajapió premo Tribunal, nos têrmus do arti~ 
(Maranhão), Anadia. (Alagõas), Ga- go 101, n.o III, letras a~ b, e c da 'Jons­
rarú (Sergipe), São José do Calçado tituição. 
(Espírito santos), Americana, .Bi1M, Opinamos, pois, que a. proposição 
Barretos, Penápolis, Pilar do Sul (São não pode ser aceita pela sua gritante 
Paulo), Cresci uma (Santa Catarina); inconstitucionalidade. 
cachoeíra (Rio Grande do suD, Li- Sala das com1ssões, em 22 de mar­
vramento e Taquara (Rio Grande do ço de 1955 - Cunha Mellc, Preslden­
Súl), vargem Grande do Sul (São te e ~el.ator. - Lourival . Fontes. -
'?au~o), Caiapônia <Goiás), Jata1 B_enedlcto Valla4ares. - Gzlberto Ma-
{Goiãs). nnho . . - ~erg~naldo Cavalcantt. -

5 - Telegramas das Câmaras de Argemzro Ftguetredo. - Ruy Palmei­
Vereadores de Madre de Deus, Nazaré, ra. 
Canhotinho, Carpina, São Lourenço. 
Barreiros, Taquaretinga, em Pernam­
Duco, pleiteando a localização de Um"l 
refinaria de petróleo naquêle Estado 

Parecer n.' 216, de 1955 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.o 3, de 1952, que altera 
o art. 18 da Lei n.O 1.300, de 28 
de dezembro de 1950, sôbre ~nqui. 
linato, para vedar despejo tam·· 
.bém dos imóveis ocupados por re­
partições públicas. 

6 - Manifestatões das Câmara!>· 
Municipais de Andradina, Garça, São 
José do Tiio Preto, Valentim Gentil 
(São Paulo), TUpanciretã (Rio Gran­
de do SUl) e Matias Barbosa <Mina8 
GeraisJ contra o Aumento do preçc: 
da gasolina. 

SAO LIDOS E VAO A IMPRl· 
MIR OS SEGUINTES PARE­
DERES: 

Parecer n.' 214, de 1955 
Da comissão de Constituiça.o, e 

Justtça, sóbre o requerimento nú­
mero 2Z de 1954 "que solicita se.ja 
ouvido o plenário no sentido do 
Senado transmitir ao Sr. ~-t.elvi­
no Lins mensagem congratulacó­
ria pelo êxito das com~morações, 
do tri-centenário da restauração 
pernambucana. 

Relator: sr. cunha Mello. 

Relator: sr. CUnha M'ello, 

o projeto, a nosso Vêr, fere o dis­
positivo constitucional, postulado do 
próprio regime democrático - a lei 
é igual para todos - art. 141 § 1.o 
da Constituição Federal. ' 

A Constituiºão de 18 de setembro 
de 1946, ~m seu art. 141, § 16, garan­
te o dire1to de propriedade, 

"Salvo o caso de desapropria· 
ção por necessidade ou utiHdadP 
pública. 

ou 
por interêsse social, medinntE' 

prévia e jUsta indenização em di­
nheiro". 

Ainda por um outro dispositiY\l 
Opinamos pela i.-ejei<;ão da propo· 

>Acham~se presentes 40 Srs. Senado- sição porque está fora de oportuni­
.res. Havendo número legal, está ~ber- dade. 
ta a sessão. Vai-se proceder à leitura saia das Comissões, em 22 de mar­
da ata. ço de 1~5. - Cunha Mello, Presi­

constitucional, . 
"O uso do direito de proprieda­

de é condicionado ao bem estar 
social". 

O SR. 4.• SECRETARIO: 
(Servindo de 2.0 ) procede à leitura 

da ata da ses.são anterior, que, post<~ 
em discussão, é sem debate aprovàd~. 

O SI\. 1..' SECRETARIO: 
:!.ê o segutnte 

Expediente 

Telegrama do Sr. Governador Jus­
celino Kubitschek, apresentando, em. 
nome do e;ovêrno e do povo mineiros, 
condolências pela falecimento do ~X­
Preside':lte Ar~hur Bernard.es. 

1 - Prestação de contas de quotac. 
do tmpôsto de renda recebidas pelaB 
Prefeituras MUnicipais de Visconde do 
Rio Branco <Minas) e Rio Preto (Mi­
nas). 

Z - Comunicações de instalatão clP 
Câmaras Municipais e eleição das re:.­
pectivas Mesas - de Timon (Mara­
nhão), Casimira de Abreu (E. do Rio 
de Janeiro), Guarapuava (Paraná), 
Juiz de Fora (Minas Gerais). 

3 - comunicações de eleição dc:.s 
órgãos diretores das seguintes entida­
des: 

Associação- Alagoana de Imprensa·. 
Ass~lação Comercial, Industrial e 

Agrfcola de tguatú: • 
AssociMão Comercial e IndustrlaJ 

de AraGatuba, São Paulo; 
Associação dos ex-combatentes do 

Brasil, Seções do Distrito Federal e 
Santa Catarina;· . 

Assoc!Mâl'l Santamariense de Auxilio 
aos Necessitados; 

Federação Universitária. GaúCha de 
Esnortes: 

Hospital Infantil ''Jesus Nazareno", 
de caruarú, Pernambuco; 

Hosuital São Vicente de Paulo de 
Bonuim, Sergipe; 

Orfanato são Domingos. de Maceió, 
Alagôas; 

Jdente e Relator. - Argemiro Figu~i­
redo. - Lourival Fontes. - B<Jnt:dito 
Valadares. - Ruy Palmeira. - Gil­
berto Marinho. - Kerginaldo Caval­
can·te. 

Parecer· n.• 215, de 1955 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o projeto de Lct do 
Senado n.o 29-53, que i.ispõe sO­
bre a aplicação do art. 64 da 
Comtituição Federal.· 

Relator: Sr. Cunha Mello. 
o art. 64 da Constituição declara: 

••Incmnbe ao Senado Federal 
suspender a execução, no todo ou 
em parte, de lei ou decreto de­
clarados por inconstitucionais 

por decisão definitiva do .3u~ 
·prema Tribunal Federal'' 

A simples ~leitura dos têrrllos dn 
1roposição em cotejo com o dispo.si­
~ivo constitucional supra, aconselha a 
sua rejeição 

por ser inconstitucional 

No exercício da função especifica 
~ue lhe dá o referido dispositivo, o 
'3enado só . toma conhecimentiJ, para 
suspender o\11 não~ no todo ou em par-
te, · 

âe decisões definitivas d'J su­
premo 2'ribunal Federal reconhe­
cendo no todo ou em parte como 
inconstitucional qualquer lct ou 
regulamento". 

Fora dos têrmos restritos em que 
lhe foi dada a incumbência do art. 64 
da Constituição, o Senado. nenhuma 
interferência tem no conhecimento de 
atos do poder EX:ecutivo JU de deci­
-ses do Tribunal Federal de Recur.c:;os 

Nem muito menos pode dar atribui­
:;ões ao Supremo Tribunal de .:?ncn­
minhar-lhe decisões do referido Tri­
bunal. 

Evidentemente, as nossas leis sôbre 
o "Inquilinato" se contêm nas restri­
ções constitucionais ao direíto de pro­
priedade e ao seu uso. 

No BrasU, co1. :> em outros países 
do mundo, essas leis, inicialmente ob­
jetivaram proteger o chamado "Fun­
do de COplércio", parcela de relevan­
te valor econômico do patri'mônio co­
me-rcjaJ. 

l'l:sse foi claramente, o objetivo da 
mais importante das ·nossas Leis sô·­
bre o "Inquilinato" - o Decreto nú­
mero 24.150, de 20 de abril de 1934. 

Da proteçé.o aos inquiUnoo comer­
ciais, ainda no propõsito de condicio­
namento do uso da propriedade ao 
bem estar social, passou-se a adotar 
rn~didas restritivas do direito de pro­
prledade nas locações para fins resi­
denciais. 

E várias outras leis nês.se sentido 
têm sido votadas càm prazo cert~ 
para sua vigência, sempre prorroO'ado 

No Decreto n.o 24.150, chamado de 
proteção ao. ''Fundo de Comércio", 
com muna oportunidade, inseriu-se o 
seguinte artigo: 

"As regras da presente Lei não se 
aplicam às locações em que a União 
Federal, oS Estados e os municipios 
forem partes". 

Dizemos que êsse artigo foi inserido 
na citada lei com multa oportunida­
de porque, em geral, as pe&Soas àe dS­
reito público não alugam prédios .. 

para fins comerciais ou industriais, 
nem residenciais. 

Isto :láo quer dizer que desconhe­
çamos têr o Estado Moderno também 
atividades industriais, e, portanto, 
possa ser Joe.;ltário de imlw~is ruralJ 
ou urbanos com essa finalidade. 

Nêsses casos, embora raros, não será 
razoável que se lhe negue a proteção 
do seu "Fundo de comêrcio''. 

O dispositivo do Decreto ~4 .150, de 
20 de abril de 1934, · mais tarde, foi 
-eoetido num outro dirlo:ns. leg&'. 

êste, protetor dos inquUinos, em geral, 
Bm cujo art. 1.0, cogitando de loc·.a· 
ção de prédio urbano para qualquer 
fim, num outro artigo - o 28 - ele• 
clarou; 

"O artigo ·32 do Decreto n.o 24. 150• 
de 20 de abril de 1934, passa. a viga• 
!"ar com a seguinte 'redaç~o:. 

As regras da presente Lei não se 
-:;,plicam às locações em que a Umão 
Federal, os Estados,· os munictpics e 
as autarquias forem partes•·. 

(Decreto-lei n. 9.669, de 29 de a;~ôs· 
to de 1946) . 

Como se vê. houve um acréscimo -
ls autarquias - pe;:sQas de direit<J 
o:)úblico, - no sentido de eximl ~las. 
das regras das Leis do Inquilinato, 
J.té então, isto é, 1946: 

A Lei n.ll 1. 30(), de 28 de dezer..'lbrG• 
d,· 1950, expressamente, revogcu o 
DecretO-lei n.o 9.669, de 29 de a~·õsttl 
de 19'!6, deciarando em seu art. 2~: 

"Esta Lei vigorará na data d: su" 
'JUbUcaçâo até o dia 31 de deze:n:Jro 
de 1952; revogad" o Decreto-lei nú·· 
mero 9.669, de 29 de agõsto d-e 1!:!45-
e demais disposições em contní:-io''. 

Como já frizamos .... em regra, 'lS 
pessoas de direito público - Uni§.o# 
B:stados, municípios e autarquiM, -­
não alut:;,an:. casa para firu; comerc~iai.'t, 
industriais ou residenciais. 

Quando essas pessoas de direito pú.· 
blíco fazem contratos de locaçãd. 
têm em vista a instalação de SI"US 
~erviços portauto, serviços públicos. 

O Poder Público. quando contrata, 
nívela-.se a outra parte contratante. 
Sujeita~se aos en.us decorrent~s cto 
::ontrato. Exercita os direitos que tHJt 
.'1to bilateral lhe são asseguradm: As· 
;im, aproveita~lhe a proteção contída_ 
':!m sentido amplo, no artigo 15 da vi­
:;ente Lei sôbre Inquilinato, nêstes 
têrmos: 

"Durante a vlgência desta }eJ não 
~ra concedido despêjo a não s<~:T nos 
casos nela discriminados. (Vide itens 
do citado artigo) . 

No artigo 1.0 dessa citada lei, fal::l.­
se de locação de prédio urbaho.s em 
distinção. das finalidades do usó do 
orédi'o. 
· Não estand. mais em vigôr, face à1J 
:-evogaçfe~ expressas, os artigos de 
lels anter10re,.:; que as deolarava:n n.ão 
aplicâveis às locaçõ~s a pessoas 1e 
direito público, evidentemente, e::·~as 
oe~as, quando locatá"ias de prédios 
urbanos, gozam de proteção da atual 
Ief sóbre InquiUnato- a de n.o 1.300>

1 
de 28 de dezembro de 1950. 

Não podem, portanto. ser despeja• 
das ~enão nos casos pela mesma 1e1: 
previstos - falta de pagamento de 
al~guel, tomada para resiodência pró­
pri~ e outros ~ ns. I a XI do citado 
artJgO 15. 

Com õ projeto de sua autoria o nus .. 
tre e digno Senador _Gomes ~le ou .. 
veira ainda quer estabelecer uma ex .. 
ceção aos casos de despêjo, Iegalmen•• 
te previstos. · 1 
~ão nos parece justo que o Estado. 

afmal de contas o responsá \i-el por 
tôdas as crises que atravessamos, quf3 
apenas congela o prêço dos alucruéi~ 
não lhes admitindo aumento ; res! 
tado que faz a politica da cá3a pró• 
prla, não esteja, quando inquilino,. 
como os tJarticulares, sujeito á reto• 
;mada do prédio por êle ocupado par~ 
uso pr6prío. 

Dir-se-á que, muito precál:ios são 
os contrato::. de locação com os Pode­
res Públi00'5, pelas dificuldade!; de re­
cebimentos, pelos aumentos de impos• 
tos a que, em r€gra, os locatá::ios não 
ficam obrigados, nêsses contratos, c~t 
locadores estã.o a usar e a a'busar de 
retomada para uso próprio. 

Dai, reRulta que, são. muito J~requtn• 
tes os pedidQS de retomada de pré­
dios alugados aos Poderes ·pli.blicos. 
para uso próprio, com grand~; prejut. 
ws dos serviços nêles instalados. 

Mesmo a~sim, dado que o moti~ 
dêss~s pedidos é de grande sentid~ 
social, tal qual seja usar o pl'Qprietá 
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rio seu prédio para seu próprio uso, 
eomos de opinião que não ·se deve 
adotar a .sugestão do projeto do ilus~ 
tre eenador Gomes de Oli.veiTa, esta~ 
belecendo, asSim, uma exceção no 
-J)<lstulado constitucional de ser a lei 
tgual para. todos·. Essa exceção seria, 
afmaJ, urna expropriação di.sfarçada. 

Adenuii.s, essa exceção é de ·rara in­
conveniência p.e1os motivos que aca-
bamos de expôr: ' 

Opinamos, pois, peh incoastituc!o­
nalidade do projeto. 

Sala das Comi..ssões, em 22 de março 
de 1955. -Cunha Mello, Presi·dente e 
R ~L~ to r. - Argemiro Figueiredo. -
Benedicto Valladares. Lourival 
Fontes. - Ruy Palmeira. - Gilberto 
Marinho. - Kerginaldo Cavalcanti. 

Parecer"'' 217,de 1955 
Da Comissão de Constftuiçáo e 

Justiça. sôbre o Ofício n.0 S:8, 
de 1953, do Presidente do Supre­
mo Tribuna! Federal, encami­
nhando para os efeitos do artigo 
64 da Constituição Federal. notas 
taquigrájicas e Acórdão daquele 
Tribunal sõbre declaração a in­
constitur:ionaliàade de dispositivos 
d~ Decreto-lei u.o 5.844, de 23 de 
setembro de 1943. -

Relator: Sr. Cunha Melló 

· Errf Acórdão de 2() de maio de 1942, 
ó Egtégio supremQ Tribunal no de­
sempénho de su~ faculdades consti­
tucionais, reconheceu e declarou a 
inconstitucionalidade do art. 24, pa­
rágrafo 1.0 do Decreto-lei Il. 0 5.844, 
d.e 23 de setembro de 1943, como vio­
lando o art. 2{13 da Const1tUiçã-o de 
18 de .setembro de 1946. 

E para que o Senado exerça a ~ua 
competência especifica, estabelecida 
no a::t. 64 da IUesma Constituição, 
enviou-lhe -

' 1 as notas taquigrãficas da dis­
cUSSão ao- ensejo do julgamento 
do caso, e o Acórdão proferido", 

As decisões /judiciárias, deíxarido _de 
nplicâr, no todo ou em pâl'te, uma 
te1 ou um regulamento. são sempre 
J>roferidas em casos concretos. Em 
e.sptde. 

Para evitar que 1eis e regulamento 
Já. nesses casos concretos_ ~z:sidera· 
dos violadores da ConstltUlçao Fe­
deral, .continuem- a perturbar a vi~a 
jurídica do ·pais. provQcando e terru· 
zando d€mandas, atrib-uiu-se ao Se· 
n&t:lo a alta missão de, conhecer da 
constitucionalidade dêsses atos, em 
tese. -no todo ou em part-e, e suspen­
der-lhes a execução. 

A nosso -vér, no exerci cio dessa 
competência, o Senad~ ~ão .age au­
tomàticamente, iSto e, obngado a 
concordar sempre com as àec:is~ 
judiciárias. 

Pode ou nã-o concordar, e, não. co~· 
cordando, de maneira alguma, mvs-­
lida. a sua discordância. .a decisão ju­
di.dária de efeit-os restritos às partes 
que tomaram J)oslção no litígio re-
solvido. • 

Essa tese, no momento, não tem 
gualquer ·ensejo. Constituiria Uillil di­
gressão sem objetivo prático para a 
.solução do processo. 

Eis que o art. 24, pará.gnú'o L 0 do 
Decreto-lei n.o 5.844, de 23 de se­
tembro de 1943, TeproduZido na J;.ei 
n. o 154. de 25 de novembro de 194·7. 
já está. revogado -pela Lei n." ~86. de 
20 · de dezembro de. ,1949. 

Nã-o há. pois, por onde. nem por­
que indagar-se, na· espécie. da cons­
titucionalidadE de uma Let, que, de­
pois de julgada incomtitucional pelo 
Supremo Trilnw..al Pederal,· já foi re-
vogada. . 

Não se suspende o que já. não exi.s· 
te. 

Opinamos, pois, pelo arquivamen­
to do- processo. 

Sala. das Comissões. em 22 de mar­
~ de 1955. - Cunha Mello, Presi­
dente e Relato-r. - Argemiro Fíguet-

-DIARIO DO CONCRESSO NACIONAC '(Séçãó t(y' 

redtl. - r..ouriva! Fontes. - Benedicto 
Valladares. - Gilberto Marinho. -
Ruy Palmeira. - Kerginaldo Caval­
canti. 

OFíCIO N. 0 S-8, DE 1953 

Armas da República - Supremo 
Tribunal Federal 

N . o G-45-5-3. 
Em 26 de outubro de 1953. 
Exm-o ~ Sr.· Presidente do Senado 

Federal: 
De confo1·midada oom o despacho 

do EXmo. Sr. WJ.inistfo Relator do 
Recw·so ~'i:raordlnário n. 0 19.448, em 
:-equerimento forrnúlado pelo Exmo. 
Sr .• Dr. Procuru.d<Jr Geral da R~pú­
olica, pilra os efeitos do dispost-o no 
art. 64 da Constituição Federal, ·pas· 
so às mãos de V. EJi::.?. Cõpia àutên­
tica das notas taquigrrl.ficas e do Ve­
nerando Acórdão proferido po1· , êste 
Supremo 'Tribunal Federal. 

Aproveito a oportunidade para 
"...pr-esentar a V. Ex. a os protestos do 
meu mais alto nprêço e distinta con­
sidern~fto. 

Ministro José Linhares, Presidente 
d-:> supremo Tribunal" Federal. 

RECURSO EXTRAORDINARIO. 

N.o 19.443 - DISTRITO 
FEDERAL 

(Matéria Ccmstitucional) 

Relator: O Senhor Mini.'3tro Nelsm.1 
Hungria. · 

global abStral a fonte _ ... 1'~nda-, :l.\il 
atingindo, diretamente, a renda do 
.Jrofessor. 

Entendo _ e nesk ;:~:~.tiê::> -;.:>m 
sido o meu voto que eJt- nrgumc~J~ 
tação é .sofística. c que n. Constit·t: .. 

1 ção proibe, tax:lti.-amente, é a tribu­
tação direta sôl;rc a renda do protes· 
sor. Ora, embora o impôsto lobal 
seja estranho à f(mte de renda, não 
:ieixa de incidir diretamenta sôbre "! 
porçã-o oi"iunda. da renda de J>TOf'~"· 
IDr, i.sto é, sôbre a renda que a Cons­
tituição decl~a imunr c que o prc­
~eito constitudom:.! exclUi à imuni­
iade fiscal são os chamados "impos­
tos indiretos", -o que vale dizer: ··~ 
vencimentos dos profcssôres .só estão 
;ujeitos aos imposto-s indh·etos, como, 
por. -exemplo, o de consumo ou de 
s§lo. Global ou celular, o impô.sto de 
~·enda incide direta e imediatamente 
sôbre a renda, pou.co importando que.­
nlliil caso, haja refe1~nc:ia à fonte 
ia renda e noutro, não. 

Assim, é manifesta a inconstitucio­
nalidade do I:"ecreto-lei n.o 5.844, 
1uando não isenta .os vencimentos <\os 
orofessôres a-o impóSOO de renda lo­
ba!. 

RECURSO EXTRAORDINARfO 

N.0 19.448 - D. FEDERÁri 
(Matéria COnstítucion(Jll 

VOTO 

O Sr. Ministro ;t_jrâizío .4utónzo da 
Costn - Sr. Presidente, no me.smo 

de tôdas as ferinas de provento~ 
salários, gratificações, comissões, t•l.C.'' 

Outra é a lição de Pontes de 1\U~ 
randa: "Nenhum ~sto pOde ser 
\'otado que ve-sha gravar os dir~ltcs 
do autor; tão poue.o, a remuneração 
dos professôrt~ e jornalistas. Isso não 
quer dizer que tais pessoas não pa .. 
guem impôsto de renda, - pagam c 
impôsto de renda global nãó pagam 
o cedular. Porque não paga!ll o ce­
dulal' não podem. alegar as diminui~ 
ções que entend~m com a cédma". 

Não me parece que tenh ara?;?,IJ o 
eininente Temístocles. o histórico do 
d~o.sitivo, que resultou de ·;aruts 
€-Itlendas ao projtlo, não nos leva a 
cçncluir que tenha havido propJ.:;ito' 
de modificar a Cor!st. de 34. O p:o~ 
jeto não reproduziu aquela Conts. 
Não consigna v a i.sen17J,o alguma. Os 
Srs. eon9ressistas é que, ar.rás ~ dis­
CU$Sã.o .sônr~ várias emendas, elegEram 
a forma atual. sem que se coz~tl'l~se 
de reíorma:r ou m.mt-el' o õ.is?ooto na 
-canst. de 34. 

Aliás, no:s têrmos empregados não 
vejo COIDO inferir a co-ncluEão do llu.s-
ti·e comentador. · 

Isentando a prcfis.são ou isentando 
a remuneração, -sempre estará !i.'lr:-!"ta.. 
a dúvida -que a lei do impôst<J sôbre 
a renda sugeria. 

Reé<lrrente: União Federal. 
Recorridos: Nlcanor LemgrU"iX!l' 

outroS. 
.RELATÓRIO 

e sentido do ·voto do Sr. Ministro Re­
lator, t€ndo votado no Tribunal Fe­
d-eral de Recursos e crei-o qU€ :J.qui 
também já tiv~ oportW1idade de a...s::shn o Sr. Ministro Nelscn Ilungria: -

Trata-se de caso de mandado de se· 
gurança. requerido contra a . incidên­
cia do impõsto de renda s5bre rem~~ 
neração de professôres. Os recorri~ 
dos professôres do gnsinO ·Municipal 
da 'prefeitura do Distrito Federal, fo­
ram notificados -para. pagamento do 
dito impôsto sõbre seus venci.nlep.tos 
e, inconformados, invocando o artigo 
203 da Constituiçã(), impetraram 
mandado de- .segurança, que foi 'di.s.­
tribuido -à 2.a Vara da Fazenda Pú-

O impõsto cedula.r r€00.i direb!1!en­
te sóbre ·a remuneração. claro estã 
qu.-e a C<mst. o pro'i'be. O pr~e.:ss~vo 
atua sôbre os -rendimentns miu:.1d'Js 
.de diferentes fontes. Não é a ver­
dade pelo dlspositivo constitucional. 

É verdade .que, concorrrndo a re­
mun-eração · do jornalista ou dO pro• 
fessor para a tese dês.se impõsttl lu~ 
diretamente, por. torná-lo mais one­
roso, etarã também tribtuada a re­
muneração. A Const. J)()rém, .sômf!nte 
proibe que se grave diretamente-, A 
taxação por via Jn_direta é Hcif:a.· 

blica do Distrito Federal. . 
Int-erpelado, informou -o sr. Dele­

gado Regional d<l Iro.p.ôs"to <ie Re~~a 
que o Fisco Federal sàmente exigia 
dos impetrantes o lmpõsto global, que 
~ indifeTente às suas tontes, e, por.­
tanto excluído da imunidade. Foi 
concedido o inandado e, tendo a União 
Federal reoorrido para o Tribnnal 
Federal de RecursOs. foi mantida a 
sentença, decisão esta. confinnada em 
grau de embalb<lS. 

Inconformada. recorreu e:xtraordi­
nàriamente a União· Fed-eral, com 
fUndamento na letra "a" da casuís .. 
tiea. oonstitucion.al. alegando violação 
do art. 203 da COnstituição e do ar­
tigo 24, § 1.0 , do Decreto-lei número 
5;844, de 1943. o recurso foi arrazoa .. 
do pelo nr. Subp:rocuradi::lr Geral da 
República, havendo GS recbrridos ·eon­
traarrazoado. o Dr. ProCUl'ador Gera1 
oficiou, opinando -pelo provimento ·do 
:-ecm·so. 

Apre-sentado o processo a julga~ 
mento ·da Turma, proferi meu :voto 
no sentido' de serem os autos remeti­
dos ao 'n"ibunal Pleno para a sqlur 
ção da matéria -constitucional, uma 
vez que estava eiri iôgo a constitucio­
nalidade do § 1. o do art. 24 do De­
creto--lei n. 0 5:844, õ.e 1943. E nesse 
s.entido foi a de.ci .... <:.ão da TUrma .. 

.1!; • relatório. 

""" Tratã.~se de uma questão que já foi 
t:-a.zida à solução dêste Supremo Tri ... 
bunal em ()Utros casos: se os venci.­
mentD.s de profes.sôre.s estão ou não 
sujeitos ao impôsto global, um dos 
elemento.s Co impôSto de renda, que 
se divide ::~· impôsto global e cedu· 
lar. Diz n U11iãn Fet1eral que o qu:~ 
-a constituição proibe são impostos 
que incidam diretamente sôbre ven~ 
cim~ntol! de professOres. e o Implk"it") 

votar. 
Dou. portanto, pela inconstitucio­

nalidade. 

RElCURSO EXTR.'I.ORDINARIQ 

N.• 19.448 - D. FEDBRAL 

(Matéria Co::lstituciona-1) 

\'01'0 

O Senlwr Minístro Mario Guima­
raes - Sr. Presidente, peço vênia· 
aos eminEntes Srs. Ministros Re!atcr 
e .,Afrânio oosta para discord:u da 
douta opinião de SS. Ex.a TenhO 
esta matéria.' estudada, no Rec. Extr-
19.423, l!tÚ· pauta para julgamento, e 
ness-e processo o meu voto é o se­
guinte: 

"0 a-rt. 2<l~ da Ccm.st. está azsim 
redigido: "NEnhum im.põsto gravará 
di~tamente os direítos de autor, nem 
a remWleração .de professõres e jcr· 
nali.stas. 

"0 art. 24 § 2.0 da Lei n." 154 de 
25 de novembro de 1'947, reproduzido 
no &t. e § de igual número, do De~ 
Cl'€to 24.239, de 22 de dezembro de 
1947, dispunha: ler fls. 16. 

"!:sse artigo foi revogado ho}~ pela 
Lei ·006. de .20 de dezembro de 1S49, 
mas como esta lei entr(lu em vigo~ 
na data da sua pUb_licação, há con-

Pondera-s•3 que o advérbio f1 direta.~ 
mente»· visou estabelecer a distinção 
entre impostos diretos e impostos 1n· 
diretor. ' 

Impostos indiretos são tõdas as C')ll­
tribuições arrecadadas em virtude de 
tarif-as impessoais, sem rê-fe:rência a'o 
contribUinte -· ·tal como o impQ_<:;to 
.de consumo, por ex-emplo: 

'Impostas <liretos são os que re~aem 
sõbre contribuintes nomlnalment€' ae~ 
signados. A lei objetivaria faz.er-a 
isenção· dêst€s. 

Se assim fô58e, teria- o IegiJrador 
usado de redaçãu imprópria. 

Tal como dispôs, todo o im.pôsto .que · 
não recaia diretamente será caorá­
vel. E .se dúvida houver. resolver ...se~á 
p.ela cobrança, pois que a.s isençiles 
tributárias sempre se interpretam a­
fav()r do Fisco. A regra é a zguai­
da<le e generalidade de. 1mpo$f..oS. A 
isenção € anti.--denoaática. Não !e­
conheço a inconstitucionalidade" E!rn 
face dêSse voto, man!!esto-me pela 
constitucionalldâ.de d-o tributo. 

siderar se era ou~náo oonstitucic.nal .RECURSO ·-nTR.A.ORINDARl() 
a referida disposição, segundo a qual 
a remuneração dos pro.fessôres e ;,or-. N.0 19:448 - D. FEDERAL 
nalistas, ainda. que não fõs.se trlbu- (Matéria coostituci{)nal) 
tada .para efeito dQ lmpô.sto cedlliar 
era. computada para o complemçntar. EXPLICAÇÃO 
Os eomentadores da.' nossa Con~~ di-
verg-em. Temfstqcle.s cavalcantL en- O Sr. Ministro Neü.on Hungria 
tende que o artigo 203 m<Klifieott a Sr. Presidente, sõmente por eqJJiyoco 
redação 13.-o art.. 113 § 6.0 d-a co-nst de de raciocíni-o, data vênia • .se pod·:Xâ 
34, porque, neste, recaia o impõrto negar que o impôsto r;loba.l não in~ 
s6bre "a profissão. No atual sóbre a cide" diretamente .sôbre qualquer das 
remuneração. · rendas aUferidas pelo contribuinte. 

"Cobrava-.se, diz êle, "sob O' re- Entre as rendas do professo-r, há uma 
gime de 1934, o fmpôs:to progresstvo e '!,lOrção que êle. <1btém a. êste tit'..llo. 
isentava-se do· tmpõsto cedular; a50· isto é. como rahuneração do of1cio 
ra, porém não .. cabe mais a distinção. de professor, 
porque o impôsto s.ôbr-e a renda não ~ de tOrla evidência que o imp&to 
ten·. sôbre o que incidir. O objeta do global, incidindo dlretantente sõ,.;re as 
impôsto, a coisa sõbre a. qual reeãc, rendas .em oonJunto, incide direta~ 
isto é, s. remuneração, está imune ·dC' ment sôbre tal porção. Não é ?\JS~ 
incidência fiscal. Houve manif-€,!':ta sivel atingir diretamente o todo sem 
ampliação do antigo puceito, por atingir diretamente as partes t\~ 
uma liberação ampla dos clireitos de todo. A luz solar, inc-idindo direta ... 
autor bem como da r€muneração de mente sôbre um ~t:Q:a.da d-e oolsM, 
professôres e jorna1lstas., sendo o vfl- \nc:ide diretam-ente sôbre ca<ia um-a 
cábulo '"remuneração", compreeu.stvo destas. Não é possível n-egá-lo. 
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Assim, Insisto no meu vote: o~ pro­
fessôres s6 nã.-o estão isentos dos im· 
~tos indiretos, autênticamente tais. 
R inconstitUCional O deC. lei D." !).844, 
quando dispõe -o contrário. 

RECURSO EXTRAORDINARIO 

N.' 19.488 .,- D •. FEI>Ea.AL 
(Matétia Oonstitu-cio:nal) 

voro 
O Sr. Ministro orosimbo Nona~u -­

sr. Presiüente, a z.e. -Tlu-ma tem ,iUI­
gado diversos casos semeLhantes a êste 
e não tem conhecido do a-pêlo .xtre 
ruo, dada a inexistência de vioia•.~á.G 
d!L letra da lei. A invocação, aliás, cte 
le~ ordinária à baldia na hipótese; 
l)(;rque ou estará ela de acôrdo oom 
a. Lei Maior se torna ociosa ou é 
contrária, e, assim, irrita e nenhuma 
Qualque rimpôst<J que, por motito da 
profissão respectiva, fõr cobrado no 
profes~or é ilnpôseto direta, glob ll ou 
cedular. se o contribuinte tem várias 
P'70fissões e paga im;pôsto de renda, 
fazer i11cidir o impõsto de renda ctlo­
bal também na remuneração de l;)tO­
fu..sor é contrariar a Constituiç!io~ 

Dou~ pela inconstitucionaÚdade, dC 
acôrdo com o voto do eminente sé­
nhor Ministro Relator. 

RJCCURSO EGTRAORDINARIO 

N.' 19.448 - D. FEDER.AL 
<Matéria OOnstitucion.aP 

voro 
o senhor Ministro Barros Barretn 

- Tenho como fora ele dúvida que 
é ampla e taxativa a isenção tnbu­
tãria. contida no artigo duzent-os e 
três da Constituição Federal; e.!J.ran­
ge, assim, a parte cedular do impõsto 
de renda, co~o. por igual, a stta parte 
eomplementar progressiva. 

O legislador constituinte, exclUindo 
da gravação a remuneração de p;o­
fe.ssôres e jornalistas e os dlreitoa de 
autor - com o que lhes outorgou, em 
têrmos expressos, uma situação pri­
vilegiada - não fêz distinção, entre 
qualquer das tnodalidades dO re!e!"idtJ 
tributo. :f!:ste incide, diretamente, sO­
bre o contribuinte, uma vez oompu­
ta<las as diferentes espécies de renda 
auferidas pelo mesmo (impõsto ce­
dular), ou quando constituído pela 
soma dos rendimentos elassiHc<Mtos 
nas diversas cédulas (impOsto glo­
bal)) . 

Embora respeitável o entendimento 
do .sque restringem a isenção, a.p'}nas, 
ao impôsto cedular, por não atin&ir 
o progressivo o ucomplementar aire· 
tamente os mencionados provoot:>s. 
afigura·se-me frágil o seu úni~~ ar· 
gumento, considerando indireto o tri­
buto em causa, exigido pelo fisco. 

Estou, portanto, de acôrdo com G 
voto do eminent€ Relator. 

RECURSO EXTRAORDÍNARIO 

N.' 19.448 - D. FEDERAL 

(Em Mandado de Seguranç~_~ 

Recorrente: União Federal. 

. . 
DIARIO DO CONCRESSO NACIONAl: '(Seçl!ó llf. 

de Vasconcelos. - otacilio- Pinlú~!ro, 
.Subsecretário~ 

RECURSO ÉXTRAOR.DINMUO 

N.' 19.448- D. FEDER.AL.· 

(Em Mandado de Se--gru·®ça.t 

. ~elmpôsto de renda,. mes-mo o 
complementar, não pode attngtr 
a remuneração dOs protessôres. 
Inconstitucionalidade do art. 24 
§ 1.0 dO dec, lei n.o 5.84-1> de 
19-43"' 

ACÓRDÃO 

Vist-üs, rclatados e discutidos êstes 
autos de recurso Extraordinári.o nU­
mero 19.448, na parte relativa à sus-· 
citada matéri aconstitucional, aco.::cta 
o Supremo Ttibunal Federal, ap~nas 
contra o voto do Sr. .Min:istro Marit1 
Guimar~. reconhecer e declaJ"nr a 
inconstitucionalidade do art. 24, § 1.'· 
do dec. lei n.<l 5.844, de 23 rte se­
tembro de 1943, na conformidade das 
precedente snotas taquig,ráficas, int-e­
grantes da presente de'Cisão, deVendo 
os autos voltar à 1.a TUrma. para 
julgam-entQ final. Cust~s ex-1-e~e, 

Distrito Federal, 30 de maio de 
19"52. - José Linhares, Presidente. 
- Nelson Hungria, Relator. 

Está conforme o original. · - Se­
.cretaria do sup1·emo Tribunal Fe­
deral, em 20 de outubro de 1S5·3. -
Eu, Victor Pereira, Oficial dactilngra· 
fei. - E eu, Jayme Pinheiro Andra­
de, Diret-or Geral subscrevo e assino. 

RECURSO EXTRAOR.DJNARIO 

N.' 19.H8 - DISTRITO FEDERAL 

(Mandado- de segurança) 

Recorrente: União Fe<leral. _ 

Recorridos: Nicanor Lemgruber 
outros. 

e 

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ne!· 
son Hungria. 

A inconstitucionalidade do impôsto 
g~c.bal e cedular sõbre os vencim(>ontos 
de profes.sôres tem sido proclamada 
poJ· êste Excelso Pretório em várias 
decisões definitivas, como bem sa­
lient.Qu o eminente Ministro Nels~n 
Hungria em seu voto (fls. 109} do 
qual só divergiu o eminente Ministro 
Mario Guimarães. 

Somos, por isso, por que se acollu1 
a sugestão da requerente de fLs. 126 
- Professõra ju_bilada Nadyr de Melo 
Azevedo do Amaral, no sentido de se 
comunicar ao Sena-do .Federa:.J a re­
ferida decisção, para os efeitos do 
disposto no art. 64 da constíturçá.o 
Federal, enviando-se-lhe cópia eu.: 
têntica das~ notas taquigráficas de f:l.s . 
100·118 e do ven. Acórdão de fls 
119-l19v. e que igual procedimeutt. 
se tenha re,lativamente ao senhor 
Minl?tro -da Fazenda, 

Parecer n.' 218, de 1955 
Da Comissão de Constituiiáo e 

Justiça sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 34, ·de 1952, que regula 
a ação vara cobranç' de honorá­
rios médicos, restabelecendo a re­
gra do art. 1'18, § 6.0 , IX, do Có­
digo Civil. -

Relator: Sr. Attílio Vivacqua 

o preSente projeto, de autoria do 
eminente Senador Ferreira de Souza, 
restabelece, quanto à ação para co­
brança de honorários médicos, o dis­
postü no inci:lo 9. o, do § 6. o do Rrtigo 
178 d9 Código Civil. 

A proposição est.á plenamente ju.s· 
tificada. o Dec:.:eto-lei n. 0 7 ,961, ,e 
18 de setembro de 1945, modificando 
J Código Civil, .J,Umentou, para ciaco 
anos, 0 lapso prescricional de que 
trata o projeto. Entretanto, êste De­
creto-lei .foi revogado pela Lei número 
536, de 14 de dezembro de 1948, de 
sorte que passou a ser trintenária· a 
prescrição nos têrmos do art. 179, 
do Código Civil. 

Em face do expostQ, a Comissão" de 
Constituicão ~ Justiça, sem embargo 
da constitucionalidade e legalidade jo 
;lTojeto, opina pelo seu arquivamen­
to, em virtude da aprovação, em .data 
de hoje, do parecer lavrado pelo 
eminente Senador Anisio Jobim sô­
hre o Projeto de Ui da Câmara :i.1Ú· 

mero 286, dê 1952, que versE. matéria 
!dêntica e tem .<:~bre o presente Pro­
jeto precedência nonológica. 

Sala Ruy Barbosa, em 22 de outu­
bro de 1953. - Darío Cardoso, Presi­
dente. - Attilio Vivacqua, Relator. -
Joaquim Pires. - A1oysio de Carva­
lho. - Flavio Guimarães: -. Gomes 
de Oliveira. _. Ariísio Jobim. 

Parecer n: 219, de 1955 
. Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre ·o projeto de Lei da 
Câmara n.o 2-54, que retifica ·a 
Lei n.0 1.757, de 10-12-52, que es­
tima a Receita e fixa a Despesa 
da Unilio para o exercício finan­
ceiro de 1953. 

Relator: Sr. Cunha Mello 
A Lei Orçamentária é uma Lei es­

!Jecial, para a vigência e mprazo cer­
to. Jt chamada Uma Lei-Anua. 

Na oportunidade de sua vigência, 
a nosso ver, wde essa. Lei ser modi­
ficada cu altérada- pÓr outra Lei. 

A proposição, pois, ·sem vicio de 
inconstitucionalidade, poderia ser 
apreciada e aceita se já não tivesse 
decorrido .o prazo da Ui que ela pro­
cura. rnodificru·. 

Nesta data, porém, já. não tem a 
menor aceitação. Deve ser a propo~· 
sição rejeitada. 

Sala das Comissões, em 22 de mar­
ço de 1955. - Cunha Mello, Preslden­
t.e e Relator, - ·Gilberto Marinho. -
Lourival Fontes. - Kerginaldo Ca­
valcanti, - Ruy Pàlmeira. - Arge­
miro Figueiredo. 

Parecer n: 220, de i 955 
Recorrido: Nicanor Lemgrube:-

cutros. 

COm respeito, por<!m, à parte fmal 
do requerimento de fis. 123, em que 
pede para. se oficiar a Repa.rt1.ção 
do Impõ.sto de Renda. a fim de lhe 

e ser restitufda a importê.ncia paga in· 
devid~mente por seu ta-lecido marlà.v 
Professor Ignácio Manoel Azevedo do 
Amaral, ex·Reitor da Universidadr.- d-:. 
8ras11 e Professor Cateçlrátieo juh•~a­
do da Escola Narwna, de Engenhit­
ria, não· há, a meu ver, o que def(>.riJ:. 
por \não terem sido c mesmo e a r e.: 
querente partes na presente açã6. 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 286-52, que vigora o 
inciso IX. do § 6.0 do cirt. 178, do 
Decreto·lei n.o- 4.657, de" 4 de se~ 
tembro de 1942 (Código Civil). 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi 
a. seguiut;.e: Foi julgada a inconstitu­
cio1Ullidade da cobrança, contra o 
voto do Sr. Ministro Mario · Guima­
rães, devendo os autos volWrem à 
Turma para julgamento jinal. 

Impedido o Sr. Ministro Abn.er de 
Vasconcelos. 

Deixaram de cômpar~cer, o ,Ex1no. 
Sr. Ministro Lafayett.e ae Andrada 
IJDr motivo justificado e os Exmos. 
Srs. Ministros Edgard Costa e Hah · 
nemanri Guimarães, pOr se acha:em 
em gôzo de Hcença, sendo subs~".ftuí·· 
dos, respectivamente, pelos Exrnos. 
Sr.s. Ministros Afrân.io costa e· Abner 

Distrito Federal, lS je setem;,ro de-
1945. - Plínio de Freitas Travassos. 
Procurador Geral da. República. 

Relator: sr .. Ariisio Jobim 
1. A consideração ·e exame do se­

nado Federal veio o Projeto de Lei 
da Câmara dos Deputados, onde to­
mou o n. 0 2.212-B, de 1952, que re· 
vigora o inciso ; ... - do paré,grafo 6. 0 

Está conforme o original. Secreta· do art. 178 do Decreto-lei n.0 4.657, 
ria do Supremo Tribunal Federal 26 1e 4 de setembr: de 1942 (Código Ci­
de outubro de 1953. ·EU, Victor Pe- vil} . 
reira, Oficial ctactilügra.fei. E eu. Jay- - 1!': a -seguinte a proposição: 
me pinhéiro de Andrade, Diretor ~- O Comrresso Nacional decreta; 
ra lo subscrevo e assino. - Jay;ne "Art. 1.0 l:'1: revigorado o ir.ci-
Pinheiro de Andrade, Diretor Gf:'ral. so tx do§ 6. 0 do art. 178 do De-
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ereto-lei n. 0 4.567, de 4 de se­
tembro de 1942 (Código Civil) ; 

Art. 178 •.......•••••••••.•.•• 
i 6.' ..................•......• 
IX - A ação dos médicos, ci· 

1·urgiões ou farmacêuticos, por 
suas visitas, operações ou medi­
camentos, contado o prazo da 
data do último serviço prestado. 

Art. 2. 0 - Esta lei entrar:i em 
vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con­
trário". · 

2. O intuito do legislador é evJ­
dente: - restaural' o dispositivo an­
tigo do Código Civil, que trata de ação 
executiva dada aos médicos, c:i.rur· 
giõe.s e farmacêuticos por seus t:ervi.­
ços (art. 178, parágrafo 6.0, n.0 IX). 

o projeto fixa em um ano o pra-" 
zo da prescrição, que, segundo inter­
pretação judiciária, tem agora o pra .... 
zo comum da prescrição tl'inta ano~. 

3. Entendeu o Colendo Su~ remo 
Tribunal Federal no Acórdão, núme­
ro 19.283, relatado pelo integro .Mi­
nistro Gallotti q~ o •·Decreto-lei nú .. 
mero 7 .961,jie 1945; ampliou êsse pro..:­
zo para. cinco anos e foi revogado 
pela Lel n.o 536, de 1948, resultanõll 
cair aquela prescrição na norma 1seml 
d·a art. 177, do Código Civil (30) s.rQs, 
pois a última das leis citadas àei~ou 
de declarar restabelecido o pr ~~çit:"l 
do citado art. 178, § s.o, n.o IX, l\ 
salvo disposição em contrário, a lei 
revogada não se restara por ter a lei 
revogadora perdid~ a sua vi:'ªên-=tn 
(art. 2.o § s.o da Lei de Introduç.â~). 

o caso diz respeito mais dú·etamen~ 
te aos honorários médicos. 

Não é outra a jurisprudência. elo 
Egrégio Tribunal de Justiça do Di':itri­
to Federal. (Arquivo Judiciário, vo­
lume 81, página 245). 

"Ora, é evidente, diz o nr. B1mec.U· 
to Valadares, jstificando a Projit.o, o 
interêsse público na restauração, c\;m 
a devida urgência, do regime d 1 Có· 
digo Civil no assunto notando Ier.a­
brar que êsse foi o intúitü do COngres-
6so ao votar a Lei 536". 

4. A douta comissão de-Con.::;tlttli­
ção e Justiça da Câmara, em ~rudito 
parecer, que consta do Avulso. con­
cordou com o projeto. "Eis, asdm s 
il!teira procedência do p.rojeto de lei 
em causa por cuja constitucionalida .. 
de e aprovação nos manifestamiJs". 

5. No mesmo sentida, vísandJ, o 
mesmo fim, - de expurgar da notsa 
legislação civil - rt referida na.üma­
lia, - existe um Projeto de L1~i ori-: 
undo do senado e assinado pelo ilus­
tre jurista Senador Ferreira à€ Scu­
za e pelo autor dêste parecer. 

t.ste projeto tem o seu andamento 
retardado, e até agora não foi \'Oh~.· 
do, apesar de ter decorrido cempo 
suficiente para isto. , 

6. co~o q~er quo seja, somcH pela 
constttumonaltdade da proposll;áo e . 
sua aceitação. 

Realmente não pOde subsistir o dis­
positivo, que se pretende expungir 
da nossa legislação, e resalta eomni~ 
tidez a neecssidade, que o Proje·;o vem 
atender. . · 

Sala Ruy Barbosa, em 22 de outu­
bro de 1953. - Dario Cardos(l, Pre~- . 
sidente. - Anisio Jobim, Rela!;or. -. 
Joaquim Pires. - Aloysio de Carva­
lho. - Attflio Vivacqua. - Flát•io 
Guimarães. - Gomes de Oliveira. 

COMP AR.ECEM MAIS OS Sl1:3. SE· 
NADORES. . 

:Alvaro Adolpho - Sebastião Ar·• 
cher - Víctorino Freire .....:... Aréa Leão 
- Parsifal Barroso - Attflio Vivac·· 
qa - Bernardes Filho - Othc,:rz. Mli­
der - M ois~s Lupton (9) • 

DEIXAM DE COMPARECE~ OS 
SRS. SENADORES. 

Kerginaldo Cavalcanti - GMrgfno 
Avelino - Dincr.rte Mariz - Ruy C'lr ... 
neiro - Ruí Palmeira - Gu !lhcrme 
M azaquiCUJ - Caiad.o de Castro -· 
Benedito Valadares - Cesar V"eroue·l· 
ro - João Villasbôas - Filtnto JV!Ul~ 
ler.- Saulo Ramas- - .Armando C f:~ 
mara 03l. 

' .. 



738 Sexta-feira 2\ 

O SR. PRESIDEN'fE: 

li:Stá finda a leitura do expediente 
Sôbre a mesa dois requerimentôf. 

do nobre senador Lucia BHtcncourt 
São lido~ e. deferidos os seglün­

tes requerimentos. 

DI~.RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçll.o i!)'' 

dores, aprovaão na sessão de 22-3, 
de 1955) , dependendo de parece­
res das comissões de Con;;J.itz~it.,:iirJ 
e Justiça, Economia, Transpo1·t-cs, 
comunicações e Ob1·as pUblicas, 
Segurança Nacional e Finrmças. 

. O SR. PRESIDENTE: 

O SR· PRESIDENTE: 

O nobre Senador CUnha Melo soli· 
cita verifícaçãõ da votação. 

.Queiram levantar-se os senhores 
Sena.dons que aprovam o Req'Jel'i­
mento. (Pausa). 

Requerimento n.• 109, de 1955 
Excelent:i.Ssilno Sr.· Presidente de 

senadà Pedera1: 

Há requerimento apresentado 
noJ::.re senador Apolonio Sales. 
ser lido 1Jelo Sr. 1.0 Secretário. 

pelo 
V a! 

Queiram sentttr-se os senhores Se­
nadores que o upmvam e revamar-se 
os que re;eitam. (Pa:usaQL ••••.•••• 

Votaram a favor do Requerimeutc 
19 Senhores Senadores; e contra, 5. 

O abaüw assim:.·do, usando da prH'­
rogl.l~iva que lhe confere o art. lü, nll-
11ea b, do Regiroentõ, requer a r1ssa 
Excelência se digne solícítar ao E):.­
celentí:.s'nw Sr. Ministro da Fa~nda. 
sob as penas da lei, E:•S seguintes ill­
forrnacõe.s: 

al Q1.1ais os fàtos determinante::s dE 
não haVer sido, ainda, deapacha~lo :. 

·1:-! Proc. u_o.- 16,356-55, que se enc<'ntrs 
no ga.l:)inete de S. Ex.a deSde o dia 
4 de janeiro (cêrca de três mêses1 c 
que vísa à líben:·ção do crédito de.:· 
tinado ao pagamento, pelo Min;sté· 
rio da Guz.rra, da gratificaçãú devida 

• a servidores públicos pot trabalho -c.or-n 
riSC{> de vida ou da saúde tLei nú· 
mero 1.711, de 5,2, art. 145, VD.:. 

br. se consta do processo qU!l•is :1~ 
fábri ~as ·de explosivos e muniçôe.s 
cujos servidoreJ verão atendidos c 

"J;eu direito com a libel·ação do refe· 
rido crédito; 

c) se o processo em aprêco com· 
preende as grat.1fic.acõe..c; relativat aos 
exr-,.,n:(';OS de 1953 e H'54~ 

d) se o Minist·éri-o da Fazenda est? 
a oar - através de memori::::·is ov 
relatórios ·- da an<mstiosa tituad.é:' 
em que, sOb oerm:wente risco de vida 
se encont.rMt) os ô?dlr.,dos senido,.~ 
daotJPJes estnbel"'c'men~os. narticular 
:mf·nte o~ i'l11.~ Fábril't3s de JtHr. d<t 
FOt:"> e Itajubá. no E..stado de MinM 
Ger:üs. ' 

Sala da3 Ses!õõe""S, 22 de ma-rço de 
1955. - Lucia Bittencourt. 

Reque1·imento n.• .11 O, de 1955 
Excelentissimo Sr. PresidelÍte de 

Senado Feõ-eral: 
Requeiro a V. Ex. n, nos . tênnos de 

srt. 10. alínea b. do Regimento, se.­
Jam sol!citadas ao Exmo. sr. Minis­
tro d~ Fazenda :>.s seguintes infor· 
macões: 

a:) Se o Instituto Brasileiro d0 Caff" 
(I.B.C.) iá. cumpriu o.que deterrhina 
no ~ 2.0 do seu art .. t.o, a Lei n.o 1412, 
de 1955, q_u·e concede o abono de emer­
·gênciq, aos servidores pt\_Qlicos c\v\t 
e militares; . 

_b) em. caM contrário, por que aind~ 
n~.o o fez, bem como quats as prov!~ 
dêncir'3 f'IUe já tomou ou nretende to­
nla-r nara o nagamento daquele be­
nefí-cio aos ~eu~ tnúweros serviC.Ol'~­
na su.a m:aiõria chefes de família 
numerOsa. 

Sala das Sessões, em 22 de marçc 
~e 1955. - Luc}o Bittencourt. 

O JR. PRESIDEl!TÍ:: 

Os 5rs. senfdore.s inscritos para 8 

·'"~ hora do expediente de hoje pedh~o.m 
fõsSem tramferidas suas inscriçóe; 
nara- lil nróxima sessão, visto como 
«entro ein nou'o, terão de compare­
N~r aos funerais do Deputado Artur 
'"";rn~rdes. Assim, paEso à 

ORDEM DO DIA 

Prim-eira discussão do projetO 
r.te' Let do sehado 'f'I.._O l, de 1955. 
aue modifica a Lei n.o 2.004, de 
3 de outubro de 1953, oue dispõe 
sôbre a política do petróleo e de­
/in(! a.s atribtdçõe~ da Consp!lFJ 
Nacional ·do Petról-eo, in:;titui a 
Sociedacle 1 nor A~Jões PetróleoJ sra· 
sileiro Sociedade Anôn.ima P. df 
outras ?JrOvidêncio:s (em regím.e 
de uroéncia, nos têrmos rto ar-

._tfgo t55. § 3.". do Rerrim.~nf,.. 171-
nrno, em virtude do Req~tr?rimen­
to n.o 101, de 1955, do Sr, Ber­
-»ardes Filho e ou_ttos Srs sena.-

E' lido o seguinte 

Reguerimento f1.' 111, de 1955 
Nos têrmos do § 10 do art.. 156 do 

~tegimento, requeiro S€-ja· ouvido o 
::;on.selho Nacional do Pet_!:6Ieo $Obre 
J Projet-o de Lei do Senaào ll-0 l, àe 
:955. 

Snkt das sessões, 24 de março de 
• 955. - Apolonio Sal<!s. 

O SR. PRESID.t.!ITE: 

O nosso Regimento, em seu artigo 
155, § 10, d1z que o reg1me de tu·gên­
cia não 1mpede qual.yuer dni.gênc1a no 
prazo máximo de 48 horas1 desde que, 
~onsiderando,a essencial à elucidação 
da -matéria, a requeira qualquer Sena­
dor. 

Segundo estou infortnado, aaui tem 
~\do adotado o critério de . 1Jelmotir 
tais dillgênclas sOmente- den.)1.A d~ 
proferldos os pareceres dcJ's órgãos 
técnic-os da casa, 

Qeur-me parecer que e.ssa. praxe 
ne0 encontra mUito apõiO n::J Regi~ 
menta, que é omisso no particular. 
A Ler Interna estabelece no seu ar. 
tigo 117: 

"Se os pareceres cancluil'em pe­
dindo -ln!ortnaçOes, rcurnã:> de 
comiszões em con.}unVi ou L.Udl­
êncla de outra comissão, serão 
consrc:tcrados requenmentõs e, ~e~­
po!s de lidos em se.ss2o, despa­
chados pelo Pres!deJ?te· . ' 

Esta disposição prevê a hl;Jotese do 
t'equer1m~nto que parte do orópr10 
parecer das Comissões, ·:ramo a~s1m 
que talS requerimentos não <;:lo ~ub~ 
•netidos JtO plenário, e sim diretamen­
te despachados pelo Presid~nte, uma 
\'f:!Z que venharu das Cotnissões. 

Não hâ disp<Jsitlvo ntgum permitin­
do aos Senhores Senador-es a sollci­
t.açB.o de qualquer dihgência antes de 
nüc!:ada a discussão. porque, àS vezes, 
oodern ·aS Informações influir no pa­
recer a ser dado verbalmente. Por­
tanto, nã::~ me parece deva adotar-se 
a interpretação restritiva, maS a mn. 
•:!'.ativa, que a~~egure nos Srs. Sena­
Ltores o direito de requererem Qualquer 
ciiligência, antes do parecer das Co~ 
«n.~«>W"C~. . . 

-coru esta interpretaçao, submeto o 
r-equerimento ao plenário. · 

O SR. DOMINGOS V.EI • .ó.SCO: 

(Pela 0Tdem) - Sr. Presidente, 
como acabo de entrar nêste instante, 
no recinto, pediria a V. ~.a mandas­
se ler o Reqttertmento. 

O SR. PRESIJ?ENTE; 

O Requerimento solicita audiência 
do Conselho Nacional do Petróleo. o 
Regimento per:tnite que, no prazo má­
ximo de 48 horas, se pe-ça gualquer di­
ligência, embora esteja o projeto em 
regime de urgência. 

O SR. DOMINGOS VELASCO 
Obrigado a V.· ~.•: 

O SR· PRESIDENTE: 
Os Sl:nhores SenadOres que apro­

vam o Requerimento queiram conser­
var.:se senta.dos. lPausa). 

Não há número. 
.Vai-se proceder á chamada. 

PROCEDE-SE .A 
QUE RESPONDEM 
SENADORES: 

CHAMADA A 
OS SENHORES 

MOurão -Vieira - Cunha ~deltJ ·­
Mathias OlYmpio - L~onidas ~ic1o 
·- Ouojre GQmes - João Arrl."da -
Argemiro de Figueiredo - Apotonio 

.Sàles - Novaes Filho - Ezechias da 
Rocha - Rui Palmeira - Júlio Lt)te 
- :P:!aynard Gom~s - Lourival l"on~ 
tcs - Neves da Racho. - Juracy Ma~ 
galhães - Carlos Lindenbcr.q - Si:. 
Tincco - Tarcísio lt!iranda - LúciO 
Bittencourt ~ Cesar Vergueiro - Do~ 
'11.!ngos Velasco - Coimbra Bueno -
Pedro Ludouico - Sylvio ':'uruo -
Alô Guimarães - Alberto Pasmtrzlini 
- Dr.tniet Krieger (28) . 
os que rejeitam. (Pausa~ 

O SR. PRESIDENTE: 
:RespondeJ.·am à chamada 28 3enho· 

res Senadores. 
E:.oti Confirmada a falta de número. 

. o Hequerime"Ato está ptejudwado. 
Ern discussão o Projeto. 
Solicito do re.lat<l!', 0- nllbre SeDa­

dor Jarbas Maranhão, o pa-recer da 
Coúüssã.o de C~nstituiçã.o e Jlli>tiça 
(Pausal. . 

NãO se a~hando presente o nobre 
Senador Jarbas Maranhão, dou a pa­
lavrâ ao nobre Senador Cunha Me1o, 
Presidente dn. Comiss-ão de .Jonsti· 
tuiçâo e Justiç!t para designru: novo 
r~lator. · 

O SR. CUNIIA MELLO: 

Sr. Présidente, designo o Sena~~r 
Argemiro de Figueiredo para e~ut.1r 
o parecer da Comissão de Cnn:;t\t"l\-_ 
ção e Justiça sóbre o Proj-eto de Le1 
n.o 1, de 1955, que dispõe sõbre a 
politica do l)'Çttó1eo. 

I 

O SR. PRESIDENTE: 
Tem a palaVra o nobre Senaqor 

Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGJ::MIRO FIGUEIREDO· 

(N âo foi revis!o peZo orador) - St . 
Presidente, já é do conhecimento da 
Casa o objetivo do projeto em causa 
rruelizmente, - por se achar:. o Pro· 
jeto en1 regime de urgência - torna­
se impossivel a explanação .:mmPieza 
do assunto, a Um de que os Senh?Ye"t. 

. Senadores inteirados de suas rmnu~ 
cias votetll conscientemente. 

-gt., -pt:~u.eo, c Senador Apolônio !:la· 
Ies requereu fosse ouvido o Consell1'J 
Nacional do Petróleo - no moment.G 
0 órgão dirigente da politica do pe­
tróleo - sôbre a conveniência ou in­
conveniência da Proposição. Mesmo 
que a Comissão de C~nstitliiÇ~o e .lu:.­
tiça opine pela eonstltucionahdade de. 
p_rojeto, reputo necessário, para co~~ 
plementar meu parecer, o ptonunclS.· 
mento daquele Conselho. O ·-tdianta­
mento será de 48 horas apenas. 

Teremos" então, os esclarecimentos 
que julgo' de interesse. pllblic.o _e de 
interesse da próp;la casa. 

Requeiro, Sr. Presidente, .nos têt· 
mos do Regimento, seja ouvido o "1on­
selho Nacional do Petróleo sObre o 

Está aprovado. · ·· atuai proJeto. <Muito beml ~. . I Durante o disc1trso do !t;r. Ar~ 
0 SR CUNHA MELLO· o gem!To d.e Figueiredo. o Sr, N'-. . · I reu Ramas deixa a cadeira da 

<Pzla 01dé'1'2.) Sr. Presidente, · Presidêncict, que é ocupada peZo 
tC':J.U.eir-o verificação da votação. Sr. Gomes de Oliveira.' 

MárÇó de H15l 

O nobre senador Argemiro ie Fi- . 
gueired'), tequer s-eia ouvido o Con· 
selho Nacional do Petróleo sõbte o 
projeto. 

Não há, porém, número para a YO· 
tação, ' 

O SR. ARGEI\IlRO FIGUEIREDO: 

(Pela ordem -·Não joi revisto pelo 
oraàot) Sr. Presiüente, meu lla.tecet 
terrnina por uma diligéi1cia que con­
sídero necessária, para completar o 
ponto de v~ta da ·evrn~ão de Cons­
~ituição e Justiça. O Regimento per­
mite essa diligência; e é nêsse .sen­
tido que desejo delibere a Mesa. -
<Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

Havendo o nobré Sen-ador argem1ra 
jç Figue.ired.o terminado sru parecer 
~edindo a audiência do conselho Na .. 
cional do Petróleo, jJara então, emitir. 
:1 parecer defínit1vo da. Comissão d~ 
Constituição e Justiça, está deferido 
0 requerimento. • 

O Projeto sai dá Ordem do Dia por 
18 horas, de vez que as outras Comis ... 
sões que sõbre êle devem opinar só o 
vocterão fazer apôs o parece!' defini ... 
tivo da Comissão de Constituição e 
JUstiça. 

Discus8áa única do Proieto de 
Lei da Câmara 'fl,0 46, de 1955, 
qtJ.e cria. na Jus?iça do Distrito 
Federal, o 2.a TribUnal do Júrt e 
a· 26.a Vara Criminal e ·aá outras 
providências <em regime de ur­
gência, nos têrm.os do art. 156, 
§ 3:.0 , do Regimento Interno, em 
virtude do Requerimento número 
de 1955, do Sr. Lúcio Bittencourt 
e outros Srs. senadores, aprovado 
na sessão de 22~3~1955>, dependen ... 
do de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Serviço 
Público Civil e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE;· 

Pelo nobre Senador Apolonio Sales 
· foí mandado à Mesa um requerimento 
que V" ai ser lido. 

E' lida· o seguinte 

Requerimento n.' 112, de 1955 
Nos· têrmos do art.' 156, § 10, do 

Regin1enta Interno, requeiro seja ou­
v-ido o Sr. Ministro da. Justiça sôbre 
o PrOjeto de Lei da Câ.mara n.0 46, 
de 1955. 

Sala das sessões, 24 de março de 
1955. - Apolonio saues. 

O SR. PRESIDENTE: 

Dada a falta de número há pOuco 
verificada, está prejudicado o Reque .. 
rimenta. · · 

Com a palavra o nobre Senador 
,Kerginaldo Cayalcanti para~ como re­
lator, emitir o parecer da ComiSSão 
:ie seniço Público Civil. 

O' SR. KERGINALDO CAVAL­
CANTI: . 

( tv áo foi revisto pelo orador) -
Sr. J:Jresictente, pe.ço a V. Ex." noa 
têrmcs do Regimento, conceder-me o 
prazo de meia hora a fim <!e que 
ausculto o ponto de vista dos colegas 
da comissão Q.e serviço PÚblico Civil. 

O SR. PRESIDENTE. 
Concedo ao nobre Senador Kergi 

nnldo C a valcantl c prazo solicitado. 
Tem a pàJa vra o nobre PreJidente, 

em exercicio, da Comissão de Fioan .. 
ças, para designa:- relator, que ernlta. 
parecer sôbre. o Projeto. 

O SR. CtSAR Vf:RGUEIRO: 
Sr. Presidente, o· parecer da Co­

inis.sâ-o Ce Finanças e favorável ao 
Projeto. 

O SR PRESIDENTE: 

O 'sr. President-e da Comissão de 
Finança.$, em exercício, avocou O Pro-­
jeto e :p1·onunciou favoràvelmente. 
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Inicialmente, a matéria não foi c.U.s~ 
trfbuida à com!&ião de Constituição 
-e Justlça. Evidentemente, dada. · a 
característica de que se reveste, é, 
igualmente, da alçada daquela CoA 
missão. 

CcDVido () DObre Senador cunha 
Melo,· a C.esignar relator para emitir 
parecer sôbre o _Projeto. -· 

O SR. CUNHAo MELLO: 
Sr. Presidente, como a COmissão de' 

CO!J.Stituição e Justiça, não se numi­
festou sôbre o Projeto, avoco-o e re­
queiro o prazo. de meia hora para 
aar parecer. 

O SR. PRESIDENTE: 
O nobre Senador Cunl1a Melo, 

Presidente da Comissão de. Constitui­
ção e Justiça, avoca o Projeto e Te­
quer o prazo de meia hora para for .. 
mular pa1·ecer. 

O SR. DOMINGOS VELASCO: 
(Pela ordem) (Não /Di revisto pelo 

orador) - Sr, Presidente, V, Ex. a 
concordou, no que se refere ao Pro­
jeto de Lei dO Senaào n. 1, de 1955, 
com a decisão da Comissão ó.e Cons­
tituição e JllBtiça, para que fôsse ou. 
vido o Conselho Nacicnal do Petróleo. 

De acõrdo com o Regimento, hâ um 
prazo ele 48 horns para. essa di li~ 
gência. 

_Permito-me, assim, indagar de Vos­
sa EXcelê"ncía em· que sessão será a 
matéria novamente incluída na Or­
dem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE - O projeto 
Berá novamente .incluic!o na Ordem 
elo Dia ó.a sessão de segunda-feira. 

O SR. DOMINGOS VELASCO -
Muito agradecido a V. E'x.•, Senhor 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em face dos pedidos de prazo para 

que a:; Comissões emitam parecer, 
::;uspendo a sessão por meia hora. -

Está .suspensa a sessão. 
A sessdto é suspena àS 15 horas 

e cinco minutos, e é reaberta· às 
15 haras e trinta e cinco mi­
nuto!). 

O SR. PRESIDENTE: 
€stá. t'eabetia a sessão. 
Não havendo, no etanto, na Casa 

o nllmero ·regimental para prossegui­
mento dos tl'abalhos, vou encerrar a 
se.')sãO, designanó'o para a de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 - Discussão ünica do Projeto de 
Lei da Câmaxa n.o 46, de 1955, que 
cria, na Justiça do Disti:ito Federtu. o 
2.0 Tribunal do Júri e a 26.8 vara 
Criminal e dá outras providênciafl 
(em regime de urgência, nos têrrnus 
do art. 156, § 3.0

, do R~gimento In­
terno, em virtude do Requerimento 
n.0 de 19-55, do ~r. Lúcio .Bitten~ 
court e outms Srs. Senadores, apro­
vado na sessão de 22-3-19&5}, depen· 
dendo de pareceres das Comissões át> 
Con.stituiçao e Justiça, de Serviço Pú· 
blico Civil e de Finanças. 

2 - Votação, em Primeira dis­
\:U.S.São, õo Projeto de Lei do 5e!lado 
n.0 6, de 1954, que lnstitW homena .. 
gem à memória do Governador A5a· 
memnon Magalhães, tendo Parece-res: 
I - Sôbre o Projeto: da Corni.ss§.{) de 
Constituição e JUStiça, sob n.o 432. de 
2954, pela constitucionalldade; da ~o­
missão de Educação e· cultura, oob 
n.0 · 433, de 1954, pela rejeição (te~dc 
vof<l em .separado do Sr. Senado-r 
Levindo COêlho): TI - Sôbre a 
t.!menáa de Plenário; da OOmiss~.o de 
Coiistituição e Justiça, sob n.0 95 rte 
1955, pela constitucionalidade; da 
COmissão de Educação e cultura. sob 
n.o 96, de 1955, favorável. 

3 - Discussão Unica do Projeto de 
LeJ da Câmara n.'l 124, de l!f53, que 

o:AR!O DO CONGRESSO NACIONAL '(Seção llf Março de 1955 739 

concede a pen.ião especial de •••••• 
Cr$ 2. 000,00 mensais ao pescador JO!.lê 
Maurilbo. tendo Pareceres favoráveis:· 
aa. -Comissão de Constituição e Jus· 
tiça, oob n.' !43, de 1955; da O>mls­
sâo de F'lnança.s. SC>b n.0 144, de 1955. 

4 - Discussão única do Projeto de 
Lei da Cã.ma:ra n.0 159, de 1954, q:te 
concede i&!nção de direitos de im­
portação, impõsto ·de consumo e :nats 
taxa.s aduaneiras para material iT· 
portado pela secretaria da Fazenda 
do Estado de Goiás: tendo PareceNs 
favoráveis: da comissão de Econom1a 
sob n." 147, de 1956: da Comtssáo 
de Finanças, sob n.0 148. de 19,'53 

8 - Dlscus.são única do Projete dr 
Lei da Câmara n.0 195, de 1952 l'\Ue 
mOdifica o art. 39 da Lei n.o 18'? de 
15 de janeiro de 1936 rno tocant-e ã 
s.rre<:adaçã<> do tmpõ.sto de ren-aa.s 
mercantjs dev-ido aos EstadOS). tendo 
PareCeres favoráveis da Comissão de 
Constituição e Justlça, sob n.o 100, de 
!955: da Comissão de Finança~ s~h 
n.0 151. de 1955. 

6 - Discussão única da redação 
final (oferecida p-ela Comissão dt> 
Redação em seu Parecer u.t 159, df 
1955l da.s emendas do Senado ao Pro-
1eto de Lei da Câmara n.0 254, de 
1952, que fixa a comr>Osição da Re­
s~rva do Exército. 

7 - Discussão llnlca da redação 
final to:t'erecida pela Comissão de 
Redação em seu parecet' n." 160. de 
1955) do Projeto de Decreto t:.reg-iS­
!atívo n.o 31, de 19S3, que <tprov<) c 
contrato celebrado 'entre o Mlniatl!r:o 
da. Agricultura e Telêmaco Cort·•umo 
Potnpe1, llara a EnqJloração, medh~te 
arrendamento da usina de prep~ro 
de ca.fé constituída pelo mesmo Mf· 
nlstério, no município de Muriaé, E:-;­
tado. de- M\nas Gerais. 

8 - Discussão única da redação 
final (Oferecida nela Comiss~o (le 
Redação em seu parecer n.o 161 àe 
1955) da emenda do Senado ao Pro-
1,eto de Lel da Câmara n.o 239, rle 
1954, que concede fra.nouia ~a! e 
t?legráfica a correSpond~ncla da Cc­
nl.is.são Nacional do :arasjl àa ~Uio 
GeogTáfica Internacional, e dá. outr~s 
.,rovtdêne\as. · 

9 - Discussão dnica da redação 
ftnal (Oferecida pela Comissá:> de 
Redação e mseu Parecer n ... 162. de 
1955\ dO ProJeto de Lei do Senado 
n.0 11, de 1954, q:ue dá. normas ao 
~énero dos nomes designativos <las 
funcões núblicas. . 

19 . - Discussão única da redação 
final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.0 163. ae 
1!155) do ProJeto de LeJ ·do Senado 
n.' 60. de !954, que d~oo <ôbre ]}0-
blica.ções periódicas ilustradaS e PtJ­
bli~õel:= de.~in"à.das à infância. 

11 - Discussão 11nica da redação 
f'inal (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n.o 164 de 
1955) das emendas do senado a.o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 29. dP. 
1951, QUe altera a .carreira de- Oficial 
'\dministrnt!vo dO Quadro SUJDlemPn­
t.:.tr do "Ministério da Fazenda e dã 
·mtrns providênclas. 

Está encerrada. a seSSão. 
Encerra-se a. sessão às .15 horas 

e 40 ~inutos. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO 
SR. SENADOR MOURAO VIEIRA 
NA SESSAO DE 22 DE MARÇO 
DE 19.55. 

O \SR. MOURÃO VIEIRA: 
(Não foi revisto pelo orador) - Sr. 

Presidente, até a mim paree~11 supe .. 
rado, neste momento, pelas notícias 
vindas da minha terra, o discttrso que 
uretendo pronunciar contra· ::~. insta-:­
lação de fábricas de borracha s\nt~~ 
Uca, em nosso pais. 

Digo, Sr. Presidente, que me pa .. 
l'eceu superado, ante o júbilo que in .. 
vadiu a alma de todos oS •lrflsileiros 
e tarubérn a minha, ctando-n•·s a eer: 
teza de que o petróleo do '\mazonas 
traz realmente a emancipaç~.o eeo .. 
nõmica daquela região. 

O Sr. Kerginaldo Cavalcanti- Não de uma exploraça.o clentlfic:am(m:e 
s6 daquela região -- permita-me V. organ.imda, e só o fato dtt exlst-ench 
Ex. que o interrompa - mas de de tão grande patrimônio f1ort"stal .Ir;~ 
todo o Brasil. varia qualquer cidadão, median.a.mente 

O SR. MOURAO VIEIRA - Agra- sensato, a considerar, primelnmentt• 
deço o aparte de V. Ex.a, que ex- a possibilidade de intensificar a extra~ 
prime a verdade. ' · ção da hevea nath•a, corno recurso 

Pareceu-me, Sr. Presidente supe-. imediato, a fim de eobrlr o dejtcfl, 
rado porque - como bem ob3ervon o que, de ano para ano, mais Sf'! 1aren. 
nobre Senador Kergínaldo Cavs.Icant,!, da -produção nacional de matéria p11 .. 
- explorado o petróleo dentro de !·e.,. ma. em relação à.'> necessidrtdes <::1(· 
gras c1entmcas e econõmic.Js. será nosso consumo interno. 
evidentemente a· salvação tio pais. O Sr. Vivaldo Lima. - Permtte Vo:-. 
No entretanto, :melhor nonderando. ~a ~cia. QUtro aparte? 
trazendo mesmo um noúco daquela o SR. MORAO VIEIRA ·- co·n 
orudência que o caboclo tem ao en- t.>razer. 
frentar novos problemas, ent"!ridó oue o sr. Vivaldo Lima _.Agora 0 p011'• 
não devemos abandonar de nrontô a brasileiro ficarâ sabendo que extst,' 
bf?rracha, que é e será, ainda 110r um número C<Jnside'rável de seringuc~­
muitos anos, a. espinha do!'sal dn 
economia do Amazonas. ras na Ama~nia, e consequenterne.QtC 

A juta, que tem _ n meu ve:r _ mais espantado ficará com a deserat~I­
q, virtude de vincular o hom~m a. tura dos que nugnam pela fmtaiaçá.·'l 
~~rra,-=' e aue foi. como ::;&temos, da indústria de borracha s!nMtica no 
1Tma experiência nara liftar o habi· TJa0is· 5~ t.ante à região, não teve ~nnda - :n.. M'OURAO VJlEffiA -- Ohl"!-
como a borracha - nela. su~ e~nan- '5'Sdo pelo aparte de V. Excla. 
"ão, nela sua utmd~'~de e et:mrêJto Outro não foi, corn efeito c- pensr,­
o m~rito da "heve'V'. oue cont.i'1.\la 1llento do legislador, quando criou n 
n ser, dentro ela nlauície, o nrodu~o Comissão Executiva da BorrMha ge­
OU(!. nor excelência, füta o homem rada, 'precisamerite, sob a prN1sã;) ria 
"ao solo. necessidade, na época imperiOE:a, de :se: 

Senhor Presidente. senhores se~ ~nrantlr consumo interior, seg:u·o e 
nadores: certo, para a borracha nativn nacfo .. 

Cmnnrindo a nrornessa o.ne· fiz. des- nal, que, então, sofria a concorrênct!l 
h1 trihuna. no sentido de demonstrar. ia borracha importada; pols bem da 
<~.través de dados convt11centes e attHl- \al maneira se houve o supm r~en .. 
l!zados. a inconveniência. nara os in- "1onada órgão na execução de sua 
~,.,.e<-<~p!:; fH>~io,~>i~ N'~ inr:~"''"~~'l.~ rJa "lOlftica, esthnul.ando e defendendo a 
~'!ihricas de f1orrRcha stn+,ét.!ea, no "Xnansão da indústria brasi~eira da 
oaís. ouero chamar a ate!'~"ãn i!P 'lrtefatos de borracha QUe, t:t agora, 
...,eus df•mos Pnres, n~'~,"!t nsoe"tM h,.. 't1mite incomoreensive!rnent1~, uma 
.,,.es!'iinnantes da noHt.ica ~co11õmi<"1 ~hamnda soluqão mi:rta, que .envolve, 
~e~uidR no aue se rp.f~re R. nrnteP.~n nada mais na:da menos, a ir:.stala--;ão 
~._ -rer!'iões !l'eo-econômicas brasileiras 1e fábricas de borracha slntétlea como 
· ... h,.iJ1No-se t~" ~ó....,en+<'! 1J.1YH~. Vl'!'lru'l" melo de cobrir o déficit d9. tlroduçãr; 
""'tcecilo. anenns no que conct<rne !'i 1e borracha nativa e mrelação uú­
ll.mazônia, malfgc'f!'!da, nor 1'"!-v1as rn.- ~onsumo, e tudo isto porque, ao etl.­
""ÕP~l". em sP- rr.umter :\ ma.rl-"em ô.a vés de promover o lncrementCJ da ex­
'"~nlitic:a nrot.P.Cionh::ta oue rlP.fP:<Ode e ~.ração da hevea paralelamentn ao n.u· 
'"'rot.eqoe as demais zonas orot1t1toras menta de nossa capacidade industrial, 
.,.,f'<tonafs. . o que fez foi firmar-se nê$SH último 

NinP:t,ém. -de~:conhece - e nrio seria ~".Scôpo com absoluto sa.cr1ffclo do prt· 
~u. P."ld~>ntemente. auem ,eaarls, dE'!~- melro ... 
t-q_ tribuna - oue a. nroduçãn hr:tsi- o Sr. Vivaldo Lfmtt- Permite vos.~a 
l~irA. de txtrraeha nãtivlt. M mantém 'li;xcia. outro aparte. Há poueos dias 
'"''uit.o t~h~i.~ll das necessidades do con- fiquei ·admirado, desolado até, quando 
~uno in"tP111.o. ouvi do ex-Presidente do Bancn de 

o Sr. Vivaldo Lima. - Permite V. Crédito da Ama?.Onta., antigo Banco 
~.a um auart.e. rla Borracha, a afimtação de que seu 

o SR. MOURAO VIEIRA _ com "Oonto de vista n!o "Se afinav:,. com o · 
1Jrater. ·nosso. :tle era !avoráve1 à ir~Stalaç.ão 
· o Sr. Vivaldo Lima _ Isto decor- 1n indústria de borracha sintética no 
te d~ um l)lano · organizadt) e em '9rasU. 'Por ai vê V, Excia. que nilo 
desenvolvimento .. no sentido de res~ temos garantJa. nem mesmo quanta 
t.ringir s. producão da borracha, na :tos próprios filhos da região, quando 
~m9.zônia., facilitar a in1Tl')rt.ac§,o do no exercfcio de cargos tão imuor .. 
T)roduto oriental, e, também a. ins- t.ant-es. · 
talacão de uma fábrica de borracha o SR. ·MOURAO VIEIRA _ E' 3 
sintétlca. ·Infelizmente, nos">D poder ·q_~e estão chamando de soiucilO mis• 
e nosas fôrças estão a.quêm .chs 'Pode- ta: - complemento da solução natiYA. 
'!'es e da prot.eç§.o de que ®za.m os e! !-•tal • f'~ d 1 1 
indivíduos colocados à. testa dêsse ~n~tl~. aço ua., ~uuca e lOrrac 1~ 
grupo. . Sr. Vivaldo Lima- Quanto a tn1m, 

O SR.' MOURAO VIEffiA - .}lgra- perdoe V; Excia. o. trocadllllo: tive 
deço ·o aparte de V. -Ex. a, Devo de.. 1Jm misto de revolta. e surnrêsn. ao 
clarar que comungo da ruec;ma 1m.. ollvi:f do ex-l?resldente do Banco t1e 
pressão do nobre colega. Crédito da Atnazõnia a!irmaç~o dêsse 

o Sr. Vivaldo Lima - Pelo menos, ~n.ez. · 
esta é a impressão de todos as filhos, O SR. MOUR.\0 VIEIRA - l!l .. 
não· digo do Amazonas, mas de tôda pera, meu nobre colega, concluir mêas 
a Amazônia. ~studos .sObre. o ·e~mnto, a)lTe~Jentando 

o SR. MOURAO V1!EIRA - De 30 Senado um• eoluçiio. nã>J mista, 
f}utra parte, o reconhecimento de um. cc.mo querem .ia!', mas razoá~·el para 
fato, que poderia ser consld~rado alar~ os problemas da rej!ião no ().Ue eott• 
mante se não estivesse em nossas pró- cerne à borracha. ~rn isto eEtou mo­
uria.s mãos a solti~ão do problema em b!Lizando grande nUmero de recursos, 
oauta, não nos deve levar açodadr-.- r.tssoa.s e am!gos, ~e r.ujss Jnformll­
mente à busca de remédios que, a~ de cõe.~ obterei e1enent01s para equacio­
um lado podem atender às conveniên- r,ar uma soluco satts?atória a,os inte.­
cias daqueles que anseiam por !me- • esses da AmQzOnia. 
•'liatos resultados, de outra parte, po- Quem cbnheee a8 tondt~es pra­
~.?m criarão Conseqüências danosM, \·alecentes no meio a1nazônico, no q~e 
~e Úão insanáveis, para o sistema eco- C..iz respeito à ~l'!'.lchs., sabe muito 
"1ôtnico nacional, condena=1do, trreme- i,em que há po;;si.b!lid::>~cle segura da 
1iàve1mente, tõda uma vasta regl.ã~ r,;e elevar enormemente R proó_ucão da 
brasileira, que encontra na borraeha Mrracha nati(a que, come é do M• 
nativa sua principal fonte de vida nhecimento ger:1J, S€! C'Jtlservft, aJnd<t-, 
--~0nômica e social. ~~entro dos limites d:l. produ~ão not'-

Preliminarmente, preciso é constde- n:!al, isso porque nu::~ca tora.r.1 tomt~ .. 
,ar-se que os calculadamente trezen~ "'RS medidas ad~ua:1as ao 1ncll'emeJ1"' 
~'ls milhões ciP. pês de serintmelra. que t,} da ext.racão da borracha natUial. 
't N'atureza espalhou por toda a te- O Sr. ViValdo Lima "tr. bS!. 
zião smazônica, nunca foram motlva está diz~ndo uma verdadP. 
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' não se inqUietem: o que ali está é 
trabalho muito grande para ser rea~ 
lizado por um povo tão peq~eno 
como o do Brasil!'' 

Simplesmente, "Tropical 1\mido",. se~ 
gundo ·o critério adotado pelo ch-efe 
da. seção de Climatologia do Sel'viçt~ 
de Metereologia, Sr. Salomão Sere­
brenick". 

Q SR. MOURAO VIEIRA - Ja­
.malS poss;tiU a Amazônia uma or­
a:amzaç<l.o de defesa de ·SUa pl'Odu­
çao gom:U:era que se aproximasse, de 
longe, das que foram mstituidas r;.o 
ciona! do ar;ucar e do álcool, do sal, 
sentldo cte proteger a produção na­
do p!nllo, da banha, do café, etc. 
E:nquanto o IAA, por exemplo, tem 
mantido t.Uila tuta sem quar~el pata 
conter a produçao paulista eccnomi­
crtmente ma1s apardhacta, dentro de 
limi.tes razoáveis, que não I;acrifi­
que as reg.:.oes açucareiras do Nor­
deste e do Estado dG 'aio, chegando 
ao extremo cte ·promover a elevação 
dos przçc-s lllternos do produto a 
tím de uar paga comp.:msadora i'lo 
protimor nac~ona!; enquanto o Ins­
rituto cto .Sal lmpossibtlita a entra­

. Q.a do produto allenigena mesmo nas 
ép;::cas de esc:;sses dramática dêsse 

o Sr; Vivaldo Lima - Já existia, 
porventura,. nessa ocasião, a Comis­
são Executiva de Defesa da Borra· 
cha? 

O SR. MOURAO VIEffiA - Ha-
via comissão paralela. · 

com efeito,· tal vaticínio tem 
acmnpanhado as iniciativas gove:r,:­
namentais de defesa da produça•J 
gomüera biasileira .. senão veja~m~s: 
a criação do Instituto Agronom1co 
do Norte ... 

"Há, no alto Tapajós, falta muito 
acentuada de chuva em junho, Julht., 

.agôsto e, às vêzes, setembro. Ha, 
nessa mesma zona, grande exc~so de 
chuva de novembro a abril. No Ma­
deira a distribuição de chmras .. é 
mUito mais regular. C~ove _ mu~to 
menos de novembro a abril, nz.o lia· 
vendo, nésse período, grande ex?esso 
de chuva e, nos mes-es 'de junho, JUll_:o 
e :l"'&to, 0 período critico de seca nao O Sr. Vivaldo Lima 

bfrrin).a tnemória. 
De ceie-

,., proCtu-Go essencial à alimentação arii­
~..,..ma1, a fim de não se ferar 1:1m pre­

cedente que rrla~ fatalmente, Jevnr 
aú ue.sàmmo O produtor nacional; 
enquanto a politica madeireira na­
cwnal :;aç1'1fica as conveniências aa 
nossa balança de pagamentos ·no 
sentJdo de garantir mercado exter­

. nc· nu P1·ata em troca. de conc2s.s6es 
à 1mporw.çá.o do- tr1go ar;;enti.no; 
enquanto,. enfim, se esi>abe~ecem mo-
1lopó1ios 1nt:;rnos nara o ferro, para 
o cimento, para o- material pl~t~co, 
pal'a remedws até se ir, já agora, a. 
propna pemciliria, cc-nslderada qua­
si artigo de lUxo nos ágíos de ;m­
por~aç~o. tUdo no escõpo compl·een­
sivel de se proteger, de unhas e den­
tes a proaUcão nac10nal, quando 
c11~ga a vez ela bonacha, devido, tão 
sOmente, â fraqueza demo:?;ráfi.c~. da 
r€gmõ em que ela tem seu hamtat, 
as solucces que se _apresentam, como 
esta da· instalação de fibricas de 
bon·acha artlflCial, são, qua-si r:em­
pre de molde a levar à condenação 
maoelável tôda uma vasta regiao, 
sôbi·e a qual pesa a· incapacidade 
dos homens, a incompreensão de 
seus problemas fundament?-iS, que 
os são o da própr1a Nação que de>ve 
a.ssenhc·rear-se econõmicam:.nte da­
qu1Io que já é seu, política e geogra­
:ticamente, enfim, o. que se. levanta 
é a · má. vontade geral. E ISSO por 
-que? 

O SR. MOURAO VIEIRA - ~­
cheU de esperanças as popu~açoes 
~mazõnicas e abriu largo hor1zonte 
à imaginação daqueles que_ sonham 
e se batem pela recuperaçao eco~fl­
lmca daquela vasta c desprot~gl~a 
re:rião seu príineiro e ·quase '0-t:lll­
ciÜ diretor, esque~atizou (porque 
não se afirmar!) brllhan~emen~e: o. 
prob!ema. advo~ando a .mtenslf;,ca·. 
cão da exploraçao extrativa -:- em 
Zonas novas" _ "onde as sermgue! 
nu; se encontram em estad_o c9mpl~ · 
tarilente virgem" - como melO de 
elevar a produção. de b~rrach~ nati­va e tornar Sua cxtra~ao mms eC?­
nô~ica e, co'nsequentemente, maiS 
Incrativa. õJ: 

0 Sr. Vivaldo Lima. - S~ êsse -
retor a que v. Ex." ·alude, tn•esse rc­
alme~te cumprido o progrr:ma anur;t. 
ciado por ocasE.o de s~~ po.:.se, sen~ 
um d'JS -naiores bo:nement_?S da Ama 
zõnia e estaria no coraçao daquela 

Porque os goVernos, pelo·. menos 
no que tange ·à Amazônia,. tên~-se 
l'CVeAado mCapazes de realizar tra­
balho de maior fôlego, arranhando a 
superfície dos proble:.1:as, tergiver­
sando diante do esforço que as 
condicêes peculiarissimas do mri.o 
ambiêntc exigem, protelando. enfim, 
a ..solução dos problemas. 

o caso da borracha amazônica é 
i:\plco e ilustra definitivamente a as­
:>ertiva. Há, precisamente, .quarenta 
e três anos, o pro'ole.rna da deíesa .d.a 
bnrracha foi eqUJ1,cionado de manei: 
l'a lapidar, pela Lei n. 2.543-A de b 
de janeiro de 1912, segulndo-se-lht> 
o R:::gulamento aprovado pelo. De­
creto n. 9.521, de 16 de ab~ll ~_e 
l9I2, que crio-u a Supermt~nd~ncm 
a.e Dc1esa da Borracha, CUJa dura­
ção foi de apenas, um ano, cinco 
meses e d~zmto dias, Q.e vez que ss 
instalou a 13 de juhho de 1912 e de-

- · sapareceu misteriosa c fantastica­
~..;;.mente, a' 31 de dezembro .'de 1913, 

para dar lugar ao desll).oron~mentv 
completo das fegiões produtoras de 
borracha, no ano fattdico de ~914. 

ge~teS.R. 'MOURÃO VI~RA - ~· 
uma verdade o que V. Ex. diz. Rea-

t 0 problema . foi equac!on~do 
men e, t 1 ativi-brilh""ntettl.ente· ent::-e ano, a. 
da de-poEt€rior 'ct!:sse d~ret.Qr velo pro­
var que nao estava disposto a cum-. 
Prir o ;Jróprio programa que se tra-

carn. . Mul·to bem 
~ o sr. Vivaldo Ltma - . 

O SR. MOURÃO VIEI~·A - Suas 
fl.tumr.ções. durante '! peri?do de ca­
. . da maté•'ia. prima tao preciosa 

rencta sfô-,.ÇQ ~de guerra aliado, fei· 
~:;·ae~ ~944: destê:am de tt.al m

1
" an;~~: 

à'is qu-e órR. êsse. mesmo ecn .... o ~ 
ri.uncia, que não nos rest~ outr-o re­
... 11,.~0 s"não relembrá-Ins. 
" .::_ ,"E; bastante conhec~da a· fama 
de que goz:lm !l.S' seringueira~ do alto 
M deira não só ·pela qualidade de 

a • .d p"la gran­J-drracha produZ! a, como " 
dP. d·ensidade_ de serin~ueiras p.o! área 
o.é terra é .oeh elevad'l.. produç~o m~ 
diviaual. O .alto Ma~eua, com tô.d3 
a ~ua· rêde de -cabzc.eiras dã~ua. for­
in; o ónti·o do c•habitat" da Heveo 
brasmensis." . Ex,. 
. 0 sr. Vivaldo Lima - VeJa_ V~ · 
::.~ue terra. privilegiada: na supe.ncte 
a riqueza das s~>ringueiras; no sun­
solo, ó petrôie·o! 

O SR... MOURAO VIEIRA - 1!: 
v-eja v, Ex." qu esão palavras que e~­
t.ou reproduzindo, do próprio Sr · Pe· 
lisberto . de Camargo, presidente a~ 
Instituto Agronôrr,ico do Norte. 

é tão severo." _ . 
Esta explicaçao relativamente ao 

fenômeno, é exatamente, a que o Sr · 
Felisterto .. ~amargo ,apre!>entava para 
esclarecimento das co~diçõ;;s nece.ssa.-
rias à produção da }1evea. . 

"O alto Madeira é, por mmtas ra­
zões, a zona mais int.er,es~1n~e para 
realizar uma obra d·e colontzaçao, CO_!D 
o objetivo de intensificar a produçao 
dt borracha extrativa, podendo, a 
qulaquer tempo, transformar êEs~ 
trabalho em servinço ou. ce~tro ?,{:; 
ry'"'Tta~ão racional de· senngu.e1r~?· 
· ·;;Coffi a situaçf.o tnte:nac1onaJ 
atual, em que estão as forças em 
luta".·· no de Refere-se o Sr. Camargo ao a .. 
1944 em plena guerra. . 

' "amda em período de conQUlS· 
ca~ ·de recursos P.ara. a ~a~~~ha nn~l, 
é de tôda convemenc1a q.1ng1r as pn­
mei,·as colonizações prevLStas P~.Jo go~ 
vrn~. para a b1c~a d? _Amazonas,. na 
-exploração de seru~ga1s novos, pol'_que 
nenhum outro trabE:lho na. Ama~oni~ 
pode na atualidade, of-erecer maiores 
·j~rra~tias d~ suc~~o. '' 
., "A' exploração extrativa, E~! zor:as 
novas, oferecé, naturalmente, mu.lto 
maiores· vantagens, sabendo-se,. prm_· 
r.ipalmen~e que a zona referida e, 
-s·em dúvida. a verdadeira Canann da 
·'Hevelandia". . 

"Intrcduzidcs métodos mais ~aciO­
nais de expl'1ração extrativa, ftcare­
mos, natur<:.lmente, mais hr..bilitado? 
a cons.erv!lr os mercados p!atmos, ate 
que surja, lqa Amaz&nia,, a no~a era 
da borracha de cultura. 

Estas são ainda palavras do Sr. 
c~unargo. . 

O Sr, Vivaldo Lima - Permite V. 
E:{.a outro al)arte? (Assentim~nto do 
orador) - Estão, assim justlfica~os 
os aplausos· da Amazô~ia, quando da 
Investidura do Sr. Fellsbert? c:re Ca· 
margo· no Instituto Agronomrco do 
Norte, ao apresentar programa. de 
tão alto teor. No entanto, . ~ que 
vimos dep-ois foi · êle ser cnti.:ado, 
:1cusado e increpado. pel::>._:; gr::maes 
ralhas na sua admimstra-,;ao . no qut" 
diz respeito à parote econômica, por 
que a produção de borracha pasou 
:t ser ·reduzida, não dando J!,ara aten­
der- nem sequer às neceSSidades de 
consumo do país. 

. O Sr. Vivàldo Li1iza - Infellzmen• 
te, peço permissão para . discordar 
de V. Ex." quanto à questão da juta. 
Realmente, o Sr. Camargo procurou s 
principio estimular a produção ds 
JUta, mas de uns tempos para ·~á, 
desestimulou-a, fazevrlo que a poo· 
dução caiSSe, a pon~o de termas dt 
ünportar. juta indiana. Ouvimos d<l 
')róprio Sr. Get113.::> Vargas uma ad· 
~·ert§ncia 04 mesmo uma censura a01 
s-eus auxiliares de govêrno por esta .. 
c·erri importando mais de mil t.c~1ela• 
das de juta contra suas Ol'dens . .uc­
... ois da saída do Sr. Felisberto df 
Camargo da direção do Instituto Agro· 
'~ômico do Norte, é que a qnantidadl 
~le sementes de juta foi. sendo au· 
mentada e; dessarte, pôde .(>er pos· 
sível produzir a cota de que a pab 
precisava, chegando até a exced-ê-la, 

O SR. MOURÃO VIEIRA - Não 
há discordância em nossos pontos dl 
vista; porque situei o problema da 
'uta ao tempo em que, paralelamen· 
te, no Instituto Agronômico, se pro· 
·~urava resolver o da borracha. Dt 
:!erta época para câ ... 

o Sr. Vivaldo Lima - Houve uma 
•:eviravolta na política . 

O SR. MOUR.'l.O VIEIRA- ••• p01 
ter deixado o Parlamento, natural· 
mente não ·estive em contacto com 
~sse problema. 

O Sr. Vivaldo Lima - Proferi va.· 
dos discursos nêsse sentido e com· 
'lrovei que houve da parte 'do Im .. 
~ituto Agronômico do Norte ~rande 
tnterêsse pela baixa da produção da 
juta: Depois da saída de seu d.ire .. 
·.or, foi que ela começou a aumentar, 
chegando a atender ao corisumo e as­
~im deixamos d-e importar. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Agra· 
-icço a informação. 

"Essa produção de borracha, para 
3.pós guerra, até a alvorada Jo tra~ 
~mlho cultural técnico, representa a 
melhor esfôrço que bem compep.sarâ 
as dificuldades de penetração pelo 
Gertão. 
· o esforço deve ser conduzido, nrt.u 
~elo caminho mais fácil e cõmoáo, 
mas sim para objetivos mais E611· 
ias e que ofereçam, de futuro, vanN 
tagens maior~ e mais duradouras·•. 

Realment{!, no momento, o cami· 
tlho mais cômodo e fácil para su~ 
?rir o '.'deficit" de borracha da Ama· 
zônia é a construção das fábru:as 
de produtos sintéticos. Isso, ::.ürem, 
não era previsto pelo Sr. Felisber­
to de Camargo, mas, sim, para ·Jbje­
tivos mais sólidos e que oferecessem, 
de futw·o, vantagens maiores e mais 
:luradoums. , 

E essas vantagens maiores e aura· 
douras não podem ser outras r.en~o 
o plantio e a cultura da seringueira, 

o Sr. Vivaldo Lima - Mais um· 
dos mistérios da Amazônia. Vivemos 
de lendas e mistérios no Inferno 
Verde, Por iSso, a ComisSão desapa­
receu também ll'lZ13riosamente .•• 

O SR. MGURAO VIEffiA - Por 
ocasião do advento da magnífica 
iniciativa, que teria assegurado, co~.o 
depOis se veio a verificar. a estabil~­
dade econômica da região amazô~1I .. 
ca, os plantadores de borracha asiá­
tica manüestaram -se assustados, no 
que foram desde logo acalmados 
pelo espírito 'malicioso dos ingl~ses, 
que, no dizer penetrante de L';lcmn~ 
Pereira, teriam declarado à e peca. 
":€ muito bom. realmente, mas 1'\UC 
oa nossos trabalhadores do Ori~nte 

0 Sr VivaldO Lima - Conto V 
E'X a be~ há de compreender, se êsst 
hoinein tiVESSe ri!alizadO tf.O magnlfl­
~.Q programa, estaria· representando a 
própria região no senado da RepU· 
bUCr.. ou na Câmara dos Deputados. 
A AmazGT.ia sabe reco_mpensar o~ 
homen§i ·que t'rabalham pelo seu de· 
senrolvimento. 

o SR. MOURAO VIEIRA - •!or· 
ma 0 centro do habitat da Hévea bra­
ziliense". 

Reí.!v!"do ao Senado que estas s11u 
:~alavras S,o Sr.' Felisberto Carmarg~. 
' •!As suas seringueiras são insup-era.:. 
veis, comparadas ·com as _demais for­
mas silvestres .dos outros nos da Ama· 
?.ôni.a. o clima dessa. região é melhm· 
-que o da parte central do A.mazonus. 
que tem por eixo o Tapajós. O .seu 
clima é cla.:sificado c-omo "Tro:plC:lt 
&uper úmido" qua~"ldo o do Tapaj~ El 

O SR. MOURAO VIEIRA - NOc 
tenho fundamento de outra naturezu 
CJ.Uanto ao Sr. Fe1isberto' (.:: C.amargo. 
:Iu'e não seja o desejo de servir àque­
la região; sou testemunha dO <:.eu 
:,rabalho, nos primeiros tempos, no 
rnstituto Agronômico do Nor!e. 
1eatmente, pareceu-me o homem tq­
hado para resolver o pro)Jlema. E?­
cretanto, O desdobramento da. S'Ja 

-Jbra é que me traz a esta tr1.JJ~na 
}ara, de uma vez por tôdas, :~rttlcar 
i~se técnicO· que é dos de. ma1:1r no­
neada no paí.s, mas que mfellzmea­
~e no problema da borracha, falhou 
ta'mentàvelmente. outro tanto nãc 
direi relativamente à juta, porqur 
nesse setor, o Sr. Fe1is.berto de f?_a-
113rgo deu grande auxllio à re;1ao. 
inclusive, melhorando, como t~dos 
·abemos, as sementes que posterwr­
:nente foram distribuidas aos poo­
J.u"tores da famosa liliácea: .. 

Não estou criticando mdrndua1· 
·nente ó Sr. F'elisb-erto de camarg:o. 
Critico-o quanto à solução do pro­
blema da borracha. 

Ora, quem assim se manifestou, 
em 1945, foi oo111esmo Sr. Fe1isberto 
de Camargo, que, hoje, como cliretor 
do Instituto de Pesqui.sas Agronômi· 
cas do Ministério da Agricultur3, _ 
:J.dvoga e<caminho mais fácil e cô­
modo'', abandonando, estranhamen .. 
te, aqueles "objetivos mais sólidos e 
que ofereçam, de futuro, vantagens 
maiores e mais duradouras", precont· 
,mndo, como tantos ·outros. que con;;· 
riram contra os legítimos interês.s-es 
da Amazônia, a produção da :Jorra· 
cha artificial fio Brasn, numa confis­
são manifesta do fracasso técnico c· 
~dmini.strativo do Instituto Agronô­
mico do Norte. 

Outor órgão que encheu as popu­
l'1ções amazônicas de esperança, foJ 
o Banco de Crédito da Borracha, 
6ra transformado em Banco de Cré­
üito da Amazônia. Também, êle, 
u.everia promover o aumento da pro-
dução extrativa da borracha e, pa· 
ralelamente, incrementar o cultiVo 
Bcional da "heven" e, si de uma 

iJitrte, atendeu às clamorosas fleee~· 
~Idad-es de financiamentos dos seru~ 
Jf:llistas, é sabido que. entre outrrus 
1·azões. a descontinuidade adminis­
~rativa tem impedido que êss2 órgão 
realizasse plenamente seus objetivos 

., 

• 



Sexta-feira 29 OIÃRIO DO CONGRESSO NACIJNAL (Seção 11) Março de 1955 741 

de propulsionador da produção nativa. 
Tôda vez que se quer defender a 

borracha se ataca a Amazônia e ns­
sim fazendo é a própria borracha 
que se combate. 

Surge, a seguir, a comfss~o "Ext!­
cutlva de Defe.sa da Borracha, cria­
da IJ€la Lei n.o 86, ile 8 de fletem­
bl'O de 1947, presidida pelo tninistro 
da Fazenda e coll8titufcla de três 
membros, sendo um representante d{s 
Banco acima mencionado, um repre .. 
sentante dos produtores~e outro dll 
Indústria manufatureira, que, dentre 
outras finalidades, tem a de "oplniD' 
sôbre a cQnveniência da instalação de 
nóvas fábricas de artefâto.s de borra­
cha que pretendam estabelece.r-se 

no pais utilizando-se os favores já 
previstos em lei", bem como ''auto­
rizar e fiscalizar. nas indústrias-ma· 
nufatureira.s que· já mantenham coh· 
tratos de isenção ou de redução de 
direitos com o Govêrno Federal, o 
emprêgo de sucedâneos de borracha", 
cuja utilização seja comprovadamen­
te indispensável por motivos de ·01·­
dem técnica". 

sim, . um golpe de morte à produÇão 
de borracha natural, para cuja "de­
fêsa" foi êsse órgão criado. Todos 
os organismos criados para a solução 
do problema da borracha, em úl­
tima análise, ficam contra a produ­
ção. 

neira lieróica", empregasse a ..:x_pres­
são ''maneira patriótica"~ 

O SR. MOURAO VIEIRA - Não 
:POSSO substituir ..... a palavra "herõica''· 
pelo têrmo •ryatriótica", porque lhe 
empresto o significativo que VV. ~x~~s. 
na medicina, dão n expressão "re.rilé· 
dío heróíco''. 

"Levando, porém, mais longe a an~~­
lise, surpreende-se a essência ao .taw: 
a 'borracha pertenqe ao seringuee::., 
têdas as despesas (fretes, segur03, du; ... 
pncho), aaslm como todos os impostos. 
incidem - automáticamente sôbrc o 
extrator por consta·rem da "conta ele 
nmda", extraída em nome dêle t:ô­
hre qUem reta-em êSses di.:;péndi.:JS O 
·ainda todos os danos oriundos da in• 
fidelidade da pesagem e da claSSI-·t .. 
cação da borracha <a fina é mais co­
tada que a eni'rejina e esta, poden::o 
ser fraca ou. forte, tem lr'.Jlior ·preço 
que ..a sernambi)". 

O Sr. Vivaldo Lima - Desculpe..:: 
me V. Ex. a a pergunta: a comissão 
Executiva de Defe.sa dé Borracha tem 
sede na Aruazônia? 

O SR. MOURAO VIEIRA- Ftln· 
elo na numa- dependência do Minist-é­
rio da Fazenda, se não ·me engano, 
aqui, no Dlstr!to Federal. 

O Sr. Vivaldo Lima - Na Avenida 
'Presidente Antônio Carlos. Essa Co­
missão de\'e ser de defesa de óutra 
coisa qualquer, menos da borracha! 

O SR. MOURAO VIEIRA - De 
como se houve êsse órgão, desvir­
tuando suas finalidades, aí esta a ni­
tuação presente: surgido quando não 
havia consumo suficiente pal'a a 
borracha nativa nacional, a comis­
são .Executiva da Borracha favore­
ceu de tal arte a industrialização 
dessa matéria prima, esquecendo de 
manter o paralelísmo com a produ­
ção extrativa que, agora, admite a 
instalação de fábricas de borracha 
sintética no- país, como melo de ani­
quilar as regiões produtoras de· bar· 
racha na tuial, para cuja defesa ês­
se órgão foi, arig:inàriamente, cria-
do ... 

O Sr. Vivaldo Liiria - Isso é itu­
to de mentalidade sintética ... _ 

O SR. MOURAO VIEIRA - Sur­
ge, afinal, a Superintendência elo 
Plano de Valorização da Amazônia, 
por iniciativa da bancada de meu 
Estado na Constituinte, como mais 
recente órgão a tratar de um pro­
blema que, como no caso do açucar 
ou do sal, um só instrumento admi· 
nlst1·ativo tem cabalmente defendidn 
08 interêsses dos produtores nacto-
nam. - . 

E: que a multiplieidade de órgãOs e 
de' medidas de "amparo à borra~ha" 
tem determinado a inoperância ad­
ministrativa na solução do problema 
nacional dâ produção gomifera. Doill 
Ministérios chamaram a si a soluç!iD 
do· problema: o da Agricultura c c. 
da Fazenda. 

O Sr. Vivaldo Lima - Com uma 
coisa concordamos: é que, teorica­
mente, a Amazônia tem sido valori­
zada e amparada. Sempre teorica­
mente. Organismos não faltam no 
sentido- de amparar a produção da 
"região; mas, pràticamente, nada .se 
rez. 

O SR. MOURAO VIEIRA - ÊSSes 
órgãos é que têm prejudicado a. er:o­
nomia da Amazônia. ~ 

Finalmente, surge, por efeito de 
dispositivo constitucional, a Superin­
tendência do Plano da -valorização 
da· Amazôni~, fechando o círculQ Vi­
cioso de órgª-os governamentais pa­
ra o trato de um só .problema, ge­
rando uma confusão espantosa. que 
cuJmjna nessa confissão manifesta 
de incapacidade a que já se referiam 
em 1912 os ingleses e que óra. se ex­
pressa através da junção de vozes 
que se unem no sentido de facilitill' a 
instalação de fábricas de bO!Tac:_!:l 
sintética no Brasil! 

Neste mesmo Senado, em 1911, o 
senador pelo Rio Grande do No.:.·t-e, 
Eloy de Souza, teve oportunidade 
de traçar um programa para a bor­
racha. Lf êsse relatóiio e posM afir­
mar que, de lá para cã, todos os 
6rgM:5 e autoridades inc.umbidos. de 
estudar o assunto, nada apresentaram 
de novo ao plano Eloy de Souza. O 
que houve, portanto, foi falta de 
execução do programa. Até hoje nos 
batemos pelo mesmo problema e é 
provável que daqui a 10 ou 20 nnos 
outros amazonenses como V. Ex. a 
Senador Vivaldo Lima, estejam pro­
curando realizar o programa apresen­
tudo em 1911. 

o Sr. Vivaldo Lima --: Uma coisa. é 
eerta: o Nordeste sempre procurou 
colaborar com a Amazônia. 

O SR. MOURAO VIEIRA -· ll 
evidente que há o propósito definido 
de congestionar o .soluclonamento de 
um problema que foi esquematizado 
em 1912 com a Superintendência da 
Defesa da Borracha e ·que há qua­
renta e três anos, isto é, há quase 
meio século, continua desafiando o 
patriotismo dos bra:sUeiros. E tn.nt,o 
isso é verdade que a lei, em boa hora 

· promulgada pelo saudoso estadista 
Presidente Getulio Vargas, que tor­
nava obrigatório o emprego de vinte 
por cento dos lucros dai indústrias de 
artefatos de borracha no plantio de 
serillgueira, foi revogada um ~no de~ 
pois quase clandestinamente tornan­
do inoperante aquela obrigatoriedade, 
conforme o confronto dos dois ins­
trumentos legais, cuja_ juntada se1·ã. 
feita no final . deste discurso. 

o Sr. Presidente Getulio \7B.rgas, 
em 1952, em decreto-lei que baixe~, 
determinou ás fábricas manufaturel­
ras de borraCha revertessem vin~e 
porcent0 dos seus lucro.s f.la ~!~ntaça~ 
de seringueiras. const1tm, a~1as, ess,.. 
fato o t€or de dois requerimentos 
de illformações que apresent.ei. à Mesa 
um ao Sr. Ministro da AgricUltura, 
e .oUtro, ao Sr. ~inistro da Fazenda: 
entretanto, postenorme~te a apr~en~ 
tação desses requerimentos, venf1que1 
que o decreto-lei· no qual os baseara 
fora por outro revogado e je tal 
fotma CJ.Ue eu, entusiasta do assunto 
e· estudioso da matéria, Jamais tivera 
conhecimento da alteraçao. 

Dai a. minha expres.3ão: '·qn~s::! 
çlandestinamente". . 

Ora n verdade que prec1sa se1· 
procla'mada, alto e bon: -sôm, .é q~e 
existe, efetivamente, uma conspuaçao 
contra a borracha nativa que sP. ma­
nifesta, principalmente, na falta de 
coragem civica em se enfrenta!· c 
problema heróica que êle exige. 

O Sr. ViValdo Li!tnc. - lt realmente 
remédio que em medicina Jeve se1· 
empregado.. nos casos e:xtremos, Nf-to 
desejaria recorresse, o Brftsil ~nvariá-· 
veimente, ~ remédios extremos; e f:im 
tivesse comportamento metódico E-iS· 
temático~ na exploração cta su~.s n­
quezas. 

O Slt. MOURAO VIEIRA - Sr. 
Presidente, o que hâ, em tõdá essa 
celeuma que faz com que os hom-em. 
se desdigam, constantemente numa 
negação de si mesmos que a todos 
entristece, é uma capitulação diante 
do vulto de interesses que se ergue·. 
ram á '>ombrn duma pretensa "def-e· 
sa da borracha", porque o problema 
original, a causa das causas de todos 
os males que afligem a Amazônia está, 
precisamente no sistema- de explon1-
ção âo trabaiho humano que, infeliz­
mente, ainda perdura naquelas. regi­
ões, e cujo quadro foi magistralmen­
te pintado por Araújo Lima: 

"No obscuro e desarticulado siste­
mrt de organização do trabalho dos 
sertões amazônicos, defini-te ainda 
hoje inraracteristicamente o papel do 
extrator, indagando alguns curiosos se 
êle será uma assalariado um ts.re-
feiro ou um meeiro. ' ' 

Seria o caSo de saber-se o 'tUe é 
extrator de borracha, porque ainda 
hoje, constitui assunto de indagar;ão. 

o Sr.- Vivaldo Lima - O têrmo é 
indefinive1. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Não 
se sabe se é assalariado, ta.refelro ou 
meeiro. · 

O St. APOlonio Sales - Permita 
v. Ex.a· que o classüique. Considero 
o extrator de borracha, no Amazonas, 
um herói desconhecido ,p.a. grandeza 
do Brasil. 

O Sr. Vivaldo Lim·ct -· O nobre co-
lega tem tõda razão. · 

O SR. MOURAO .VIEIRA - A 
prjmeira anãlise, cÇ>lhe-se a impre.s· 
são de que o seringalista ou patrão 
compra o produto da sua propriedade 
ao seringueiro extrator; aprofundado, 
porém, o exame da operação, conclui­
et que não é bem esse fato. 

O que· hã. em r.ealiciade, naquele 
mundo de façanha ifnpr"evista e de 
estmnhos costumes, é -tun .simUla­
cro de fragmentação de latifundio; 
o t>roprietário. localiza em dado se~o~· 
do_ seu seringal um seringueiro que 
extrai o leite das heveas, defuÍna-o 
até completa coagulação, marca rom 
o seu sinal as pélas de borracha por 
êsse processo obtidas, remete-as no 
patrão~ podendo iludir a vigUâncja 
deste ~ negociá-las com o regatão. 

O Sr, ViValdo Ltma - E com a 
sobrecaJ.·ga da malária no costado 

O SR. MOURAO VIEIRA - Vossa 
Excelênci;;t diz muito bem: com a so"­
t>recarga da malária nas costas 

:'Estaria, assim caracterizada a. pro­
pnedad~, embora precária, conseguida 
pelo.· senngueiro ao extrator. Mas em 
1·eahdade o fenõnemo é mais confuso 
dp qu~ lhe indica- ~ aparência: o se­
rmguelro que extrai o leite maninu­
lando, a. go~a:, exporta o sci1 prodÍlto, 
por .mtermedlo do patrão, para ser 
vend·rdo, com sua marca e por sua 
conta, -nas praças exportado,rf\s de 
Manaus e Belém. Até ai definem-se 
nítidas as ca·racterísticas de proprie· 
dade_ conquistada pelo seringueiro, sõ­
bre a terra que êl€ cstâ cxplmando 
(Interrompendo a leitura) • 

o Sr. Vivaldo Lima - Os chama­
do;:; ~eringalistus. 

O SR. MOURAO VIEIRA ~ Ptr .. 
feitamente. (LendO) 

E continua Araujo Lima: 
"E' . o extrator, pol'tant.o, proprietá-

rio de seringal, porque !lie compet.o 
desbravá-lo, extroir o leite das llc!· 
veas, fabricar a bOl'rac.ha e exportà-!2!, 
afrontando os riscos da extração e o 
gravame de todos os ônus, impus! os 
mciusive. A terra é sua (do. sertn .. 
gueiro) porquo êle arca com todos os 
pesados encargos da sua. exploração. 
A terra é sua enquanto êle está e::; .. 
cravizado por essa penosa escrav1dão. 
Mas, à gleba, não se pode fixar sc:.u 
escravo. Amanhã deixa-a e o la~­
fundiã.rio, cego na sua perene tlus i o 
de ser senhor daquêle domínio, con­
tinru;a, a suportar a grilheta de ur..:a 
.po53e que lhe oprime a existência. 
Quanto ao 5eringueiro, que se evade 
ou que licitamente se desloca de um 
.seringal para outro, permanecera. cr­
tante, o.bedecendo -à impulsão de um 
noma·dismo inevitável, que .não é ur:a. 
fatalidade do meio có.sml:o; é plll'a 
contingência da. mesologia social. 

o Sr. Vivaldo Lima - A expressão 
"nômade' r é perfeita. 

O SR. MOURAO VIEffiA- {lend.J) 
E conclui ma-gistcalmentt·: 
"Ainda ·não houve exploração :ia. 

terra em base cconômic~ tão instável, 
nem sistema de trabalho e de neg<i­
cios erguido sôbre fundamentos tão 
falsos, capciosos e inconsistentes ... " 

As modifioações operadas em Jial 
sistema de explDl'ação do trabalho são 
apenas superficiais: fundamentahnen­
te continua o processo com agravar.te 
de que o financiamento fortalece a 
IJ05ição do seringalista, e- eufrraque,.:.!e 
a do seringueiro, exPlitando~se, assi.m_. 
o de:·;:;comoassamento Verifica·do entre 
a produção da borracha extrativa e 
a produção manufatureira que, alfm 
Q.1- utilização da maquinária moden1a·, 
nem de longe ~dota sistema de tra­
balho que se compare com aquele que 
predomina na região amazônica. 

ora, o problema da Amazônia é, 
corno se vê, fundamentalmente hum a .. 
no: é problema de colonizaçção tm 
bases nov&\3, de Ubel'tação econônli~a 
do seringueiro, da constituição duma. 
sociedade solidari.sta·, que terá na. se .. 
ringueira o gronde motivo de pene- ~ 
tração e de fixação ao solo rico e ge• 
neroao da. mais vasta região bta:ti • 
leira. 

E' problema de correção delilográ­
fica; de saneamento social; de for• 
mação duma, socledadt- livre oob os 
fundamentos duma. demC>::racia eco .. 
nõmica que suOOtitua o processo 1e 
escravização elo trabalho lltimmlo 
ainda ali prevalecente! 

Como vqem os nobres Senador-2s 
dois Ministérios se- propuseram a re­
solver o problema. - o- dn Agrlcnl­
tura e o da Fa.,enda.. O primeiro 
instala o Instituto Agl·onômico rlo 
Norte, cuja atuação, como já acentuei. 
se retrata na atitude de seu ctntigo 
diretor, hoje fervoroso partidário ctb. 
produção sintética- da borracha· o 
último, constitui um Ban , e.spe~ia· 
~izado, o· de Crédito da .J\_.mazõnia, 
e- posteriormente, a Comissão E"<Z{!· 
cutiva de Defêsa da Borracha que 
surgida, precisamente, para ga~antil: 
o consumo interno da borracha U3.ti­
va, de tal modo favorece a instalaçüv 
de indústrias de artefatos du bor­
nclw.~ gozando de vantagens legais, 
que nao tarda em gerar o pandoxo de 
elevar as necessidades desse Consumo 
que, ut~almente, já se inclina em fa­
vor da mstalação de fáb1·1cas de bor­
racha sintética no país, dando. as-

O Sr. Vivaldo Lima -Preferia qut= 
n nobre colega ao invés de dizer "ma-

Nessas palavras de Araujo Lima, 
ainda hoje oPortunas apesar de um 
poucq fora do tempo, pois foram es~ 
~ritas antes da célebre bata1ha d~ 
borracha, quando os pro~os foram 
nwdUlcados, às vêzes para melhor, 
outn;..s:. oant pior, (Lend-O) 

Ora a instalação de fábricas de bo.~­
racba síntétic~ sõmente iria prostez· ... 
gar infinitamente a solução dêsse pr:l· 
blema ingente. E para que se niio 
pense que o solucionámento dêsse 
problema, escapa às possibilidades de 
nc.ssos próP.rios recursos ou à capru.:i ... 
dade de nóssa gente, basta se verifiw 
Ç&l' o que já está ocorrendo numa re ... 
gião de densid-ade demográfica. tão ir.­
firna como a da Atnazônia, qual seja 
a do Norte de Goiás; ali, groças. ao 
npoio que o Govêrno Federal deu à 
Coaperativà dos Baba-ssueiros, E:·xte·;;.­
sas áreas foram recuperadas ao tm .. 
t.al11o humano, pela simples providen .. 
cia de serem entregues I3.S tettas omle 
existem os babassuais oos extlt.\Jrea 
nativo!>, tnstrtlnndo-os_ condignHment.e 
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e ajudando-os a produzir, debastando 
as florestas de molde a que os apu­
nhadores do J:Jaba-çu pudessem .;uJti­
var gêneros de primeira necessidade 
sob a sombra dos br 1:ssueiros _.t•l~ .se 
tomaram, assim, fator de fixaç~o de 
homem à tema. 

Nas áreas de maior densidade de 
seringuein·s. na Amazôni~·. prcce~so 
jdêntico de colonização, poderia ele~ar 
ao mâximo a produtividade d~ indus­
tria extrativa da hevea, parz passu, 
com o replantio das seringuE'iras até 
se chegar àquele ideal das culturas­
modelos que é onde se et1contra ? so­
lucionamento do problema nacwnal 
da bnrracha. . . 

o sr. l7ivaldo Lima - Permite V. 
Ex.a mais um aparte? <Assentimento 
do orador) -·o nobre colega deve 
reccrdar-se de o G"Dvernador do Ter~ 
ritório do Amapá hay€r declah:.âo 
que pediu inúmeras vezes._ mudas de 
seringueiras para plantaçao. naquele 
TerritóriQ, e não ter consegultlo, nem 
no menos sementes. EStá fazendo, 
~tualniente. plantação em I.a~g~ ~s­
cala exclu.sivameilte por mrcmtrva 
próPria. o Instituto Agronômico do 
Norte de forma alguma atendeu ao 
pedfd~ do oovernador. Nfo havia b:­
terêsse em ee estabelec~r na Amazo­
l1ia o cultivo de seringais. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Uma 
das fórmulat: preconizadas. não para 
sersolver o problema da borracha -
o que só seria alcançado com m.J~­
tura roodêlo como Se faz em. outros 
país-es ... 

o sr. Vivaldo Lima - Aliâs, o pro­
cesso racional. 

O SR. MOURAO ·VIEIRA - ". 
realmente o único - cientifico - ê, 
a indicada pelos homens da terra, 
que não são técni-cos n~lil cient~tas, 
ms.s babituadcs ao cultrvo da hevea 
_ é o chamado adensamento d~ es­
trada, isto é, entre uma seringueira e 
outra, plantar, no intervalo., se~entes, 
cujas árvores se desenvoJverau no 
mesmo ambiente ecológico. Produzi­
riam certamente seringueiras de alto 
rendimento como as das regiões dos 
Rios Madeira e Acre. Nem isso -se 
fêz. . 

o adensamento não requereria gran­
des capitais nem grandes técnicos; 
apenas, o Banco da Borracha: ao fa­

. zer 0 empréstimo, determinana fôsse 
êle destinado a adensar as estradas 
dos seringais. . . 

o Sr. Apolônio Sales - Podena v. 
Ex.a responder a uma pergunta para 
satisfazer .o. minha curiosidade? (As­
sentimento do orador) - Não finan­
ciou o Banco da Borracha para o fim 
de ad-ensami':nto das estradas dos se­
ringais? 

O SR. MOURAO VIEIRA - Se fi­
nanciou com êsse objetivo, se const-a 
d<' comrato, - que não tenho em 
mente, mas poderei verificar - não 
cobrou o determinado. 

o Sr. Apolônio Sales - Parece-me 
muito racional a sugestão; e é lamen.~ 
tável qu~ o Banco da Borracha não 
tenha procedido assim. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Se o 
:Banco da Borracha fêz essa exigência 
de financiamento no contrato, não 
teve a cautela o que é mais grave, de 
verificar se o' empréstimo foi utiliza­
do para êsSe fim. 

o Sr. Apolônio Sqles ~ Perfeita-
mente. . 

0 SR. MOURAO VIEIRA - tcon­
tinuartdo a leitura) - Neste parti­
cular, cálculos técnicos baseados no 
exame frio e sereno do problema em 
pauta. firmaram em 10.000.000 de 
pés de seringueiras cultivados o obje~ 
tivo imediato para se eliminar o de· 
jicit que de ano à ano se acentua. 
(Interrompendo a leitura) • 

o grave, na solução do problema, é 
que êsse dejicit vai-se tornando mais 
elevado. As fábriéat manufatureiras, 
dia "' dia, necessitam de mais maté­
Z'ia-prlma:. Há quarenta e três ano.s 
Já deviamos ter enearado &se proble· 

, '01.\!'Ut:l DO CONCRESSO NACIONAl fSeÇaõ IT)'· . 

ma. como não o fizemos, tratemos, O Sr. ViValdo Lima - Uma em mulou; Estou convencido de que tanta 
daqui por diante, de recuperar o u.n... cada Estado do Brasil. E ainda sobra o Ministro da Fazenda quanto o cJ.& 
po perdido. para os Territórios... Agricultura se por acaso estão retar-. 

~ Sr. Vivdldo Lima-- O Govêrno O SR. MOURAO VIEIRA - Nosso dando a~ informações, certamente 6 
do Território do Amapá, já está na problema é outro. E é justamente o porque procuram dar resposta minu ... 
.,,anguarda àe um movimento nêsse que esperamos do patrf.;:~tismo do Se- :::iosa. Conheço a ambos e estou cert<D 
sentido, plantando mais de um milhã-o nado. Contamos com o valioso con- de que têm profundo respeito aos 
je pés de seringueiras .• Como náo curso dos nobres colegas. pedidos do Senado, 
~ontasse com qualquer auxilio do Ins- Não estamos aqui para resolver . O SR. MOURA VIEIRA - Devo 
.:ituto AgrDilôrr.ico do Norte, urocurou problemas comerciais e financeiros, jizer ,a _v. Ex.u que -s~u amigo pessoal 
fazer planta~ões .em larga. t4,:1.-üa com apenas; e sim, principalmente, os de- ~o Ml~lstro ?esta _P_9rto. Ten~o por 
seus próprios recursos. natureza econômica e social, que agi- ,:,. Ex. granr,e ,afe1çao e admrraçao. 

tam o Brasil. O ~r. Apolt;>nto Sales - E' muitO' 
o SR. MOURAO VIEIRA Pelos Sr. Presidente, foi precisamente vi- atencioso. -

meus cálculos, dE'Z milhões de pés de sando a êsse objetivo que a clarivi- O SR. MO"f!RAO VIEIRA - Fo1 
3eringu-eiras cultivadas constituem o dência do inolvidável Presidente Ge~ dep_utado conu~~ de 1S47 ~ 1950 e 
Jbjetivo imediato par~ se eliminar o túlio Vargas pro;nulgou a lei de obri- fru1to me a~~Jhou q~ando pretendi 
d.ejícit q·üe, de auo para ano, se gatoriedade do plantio da seringueira xar pre_yo básrco da JUta e o teto do 
acentua entr-e as necessidades do con- com a inversão de vinte por cento dos ~meap1oreta~ao. Estou c?m V. Ex.a. E", 
sumo interno e a produção da borra- lUCl'OS das emprêsas manufatureiras . m, nte, homem a_clll1a de qualquer 
cha nativa, estab-elecendo-se dentro e que interêsses ocultes não tardaram ,u.spetta, mas, que nao ,está dando ao 
ie catorz.e anos o tão desejadQ equi- em blnqu.ear A!llazona.s_ a unportánc,ta que merece. 
LLrío estatístico entre a produção e o p t · 1 d- d 1 O Sr. Vzvaldo Lima - E' o que est§. 

, eço, nes .e pon o, per ~o e escu - parecendo, pelo menos assim denota. 
co~~~;r·essão aqui mencionada - 14 pll ao Senad~~ pela ~anell"~ ~om q_ue a displic!!ncia em atender tun pedido 
..... ,o·s- - ccnstitui uma espécie de in- chego a man -estar mmha mdtgn:açao, de informações do Senado 
"' ... - Se há uma lei, justa por todos os · · , 
jice, podemos dizer. Quando a se- motivos, mandando aplicar 20% dos O S~ .. MOURA O VIEIRA·- Quanto 
ringueira conta 14 nnos esta na plena lucros das emprêsas manufaturziras ao Mmrs~l"!J _da Fazenda, mal o co­
orodução. E quem faz cálculo P-ara o - trata-se de uma esp€cie de impôs- nheço. V1slte1-o quando a bancada de 
futuro, deve basear-E:e na idaàe em to - nas plantãções de seringueira, s~nadores - eu, ainda náo o era e 
que a seringueira jâ atingiu .a mâxi- não obstante decorric!.o ano e meio s1m apenas aspirante a Senad.or -
ma produtividade. nenhtuna aplica~áo se deu... foi m_endigar trinta e um milhões de 

o Sr. Vivaldo Lima - As serin- o Sr. João Vilasboas ...._ V. Ex.u cruzeu·os para pagamento de doiS 
gueiras de elasse já produzem com 5 sabe, perfeitamente, a origem dêsse meses de vencimentos ao funcionalis ... 
ano~. "" ato do govérno determinando a apli-_ mo do meu Estado, a fim de evitar o 

cação de 2{1% dos lucros das fábricas nefando crime da intervenção esta• 
O SR. MOURAO VIEIRA - Exa- e indústrias de artefatos de borracha dual. 

tamentt êste o aspecto que desejava- no pla11tio da seringueira. E' porque, Quanto ao Ministro Costa Porto en .. 
focalizar· naquela oportunidade, Ge verificou ex- dosso as palavras do nobl"e Senador 

Daí eu preconizar como modesto cesso de lucro. Apolonio Sales. Estou mesmo preplexo 
agré.fnomo ..:.... não a fabricação de hor- As fá-bricas vieram para 0 Brasil, que não haja respondido ao velho 
racha sintética, mas que se dê cunho como tive oportunidade de declarar companheiro há mais tempo. 
prático à cultura dos seringais. Não em vários discursos que· pronunciei ~o. Sr. Joõ.;: Villasboas - o ~dido 
f! idéia minha, mas generalizada entre nesta casa a respeito da borracha ... e mformaçao de V. Ex.a é em rela• 
homens ·práticos, que conhecem o as-- co-m Cr$ 165. QOO. ooo,oo e ·no fim d~ ção à totalidade de fábricas de arte .. 
sunto, senão n:orreremos à mingua nove anos, tinham conseguido Cr$ fatos de borracha? 
de recurE:os. 1.600.00ú.OOO,O, apenas com o acrés- O SR. MOURAO VIEIRA - ,Exa .. 

o Sr. Vivaldo Limà - Lá para ·o cimo das ·reservas dêsse período, alén. tamente. 
:'\ma:zor.a.c- só• se cair do céu... do alto dividendo distribuído pe1os .o Sr. Joáõ VillasbOCf-S - Quando fa .. 

o SR. MOURAO VIEIRA - De- seus acionistas. lei em lucros excessivos, apenas me. 
vemos encarar o problema dentro do referi àS fábricas de borracha Pirelll~ 
S'onto de vistfl da utilidade. O SR. MOURãO VIEIRA - Agra- Goodyear e Firestone. . 

O Sr. Apol6nio Sales -- V. Ex,a deço o aparte de V. Ex.a e declarv São as que obtiveram um lucrG de 
calcula que o adensamento das es· que desconhecia êsses algarismos. Não Cr$ 1.6QO.OOO.OOO,OO num periodo de 
tradas de seringais nativos demanda me surpreende, entretanto, a declara- 9 anos e somente com acúmulo de 

Ção de V. Ex.a: Era, exatamente, a reservas atl'ng'·"- a 1 b'lh" ·• 600 um periodo de 14 anos para que haja ........ u- ~ ao idéia que estava fazendo do lucro que ml.lh-es de cru eu· o A se ue o bôa produção?- o z ' s. cre e q , n 
essas companhias, tiveram no pais· ano de 1950 essas três fábricas distri .. 

o 8R. MOURAO VIEIRA - ~e Há dezoito dias apresentei requeri- buiram mais de 6üt;·ó de dividendos 
o cãlculci a ser feito honestamente. menta à Mesa solicitando do Sr. M1- aos seus acionistas e formaram um 

o Sr. Vivaldo Lima- Relativa- nistro da Fazenda informações a êste Fundo de Reserva de 90 a 93%. A 
men~ às sementes comuns, sem sete- respeito e até agora não obtive res- Comissão ExeCutiva da l)€;fesa da 
ção. posta. Não sei se é da ética parla- Borracha concedeu aumento para o 

o SR. MOURA() VIEIRA - Na tu- mentar, mas creio deva fazer ap~lo preço de venda dos artefatos de bor ... 
ralmente que o estudo da hevea, para que S. Ex.u. responda ao meu racha, câmaras de ar, _pneumáticos, 
quanto à sua md'turidade, depende pedido de informação, Uma das p:;r· materiais necessários ao transport-e. 
das condições ecológicas das ctiferen- guntas que fiz foi relativaroent~ ao O Sr. ViValdo Lima - No entanto, 
tes regiões. Trata-se de uma ~"~Uestá<l montante dos lucros des_sas empresas .. resistem á aplicação de 20% dos lu .. 

"' o Sr. Vivaldo Lima ~ O minic:;tro t d Ih d-e local, dou o prazo de 14 anos ·como eras aos Es a os, que es proporcto..-
índice 1eneralizado. . tem 30 dias p~ra responder. Enviei naram fortuna. 

requerimento de informações ao Mi-
O Sr • Apolônio Sales -- Quando nistro da Agricultura 1\á dois meses. o SR. MOURA O VIEIRA - Agra .. 

pergunto a V. Ex.n, é porque o preZo Estou esperando para ver se é possl- d.eço os apartes esclarecedores de VV,. 
não só norno Ilustre colega mas por vel enquadrá-lo na léi de responsa- EEX.a.. Confesso que não me .surpre .. 
ser de pf'.SSoa estimada no Amazonas. bilidades. E-ndem as informações do ilustre re .. 

o SR. MOURAO VIEIRA _ Agra- presentante de Mato-Grosso,. que· há 
...,._ O SR. MOURAO VI'E:IP..A ·- Se sn muitos anos vem estudando o probJe .. deço o aparte de V . .c.A.a e nã<l po· sso, r· · · t d · !tu o que ora mmiS ro a agncu ra - ma da borracha. se me não engano, realmente, concretizar a resposta. - · ou ua!que1· 1·espon nao ocorrera - q - em determinado momento, solicitou ... 

O Sr., Apolônio Sales - Muito abri- á · 1 J 11 dml·n'"tl·aça-o qu• s ve pe a a a a .., - - me s. Ex.a- alguns relatrios do Banco 
gado a v. mc.a também nfio acontecerá - tenho f.i ie crédito da Borracha. 

1 

'~SR. MOURAO VIEIRA -A mé­
dia por mim aponta da é a que cal­
culei para a generalidade das regiões 
do ~tado. 

o Sr. Vivaldo t..ima - Para a se'-
!"ingueira com_um. 

O SR. MOURAO VIElRA - Ora, 
tal objetivo precisa estar presente aos 
homens de bor senso no soluciona­
menta do momentoso problema que 
não deye ser encarado apenas sob o 
aspecto financeiro e oomercial, mas, 
principalmente, sob o prisma econô­
mico e social. 

Realmente a rfábrica sintética re­
solve, de imediato, o problema no que 
respeita à situação financeira e co­
mercial. 

E os nossos amigos da América do 
l\Qrte, em V"!Z de aqui montarem um71 
fábrica, apenas, poderiam instalar 
23 .•• 

certeza de que náo esperaría o tér· 0 sr. João Villasboas - V. Ex.a teve 
milio do praza estipulado para reS·· a gentileza de nr- fornecer. 
ponaer às coilsultas feitas. Dá-las-ia 
imediatamente, porquanto são do in- O SR. MOURAU VIEIRA - Com ... 
terêsse da Nação. preendo o alcance do- aparte que evi .. 

D1versos Senadores já se levanta" dencia o interêsse com que V. Ex.a 
ram n~ste plenário contra a instala- ~studou o a_ssunto e que em parta 
~oo da fábrica de borracha isntética. afeta tambem o Estado de Mato 
As. informações que se pedem são sim, jGrosso. _ . 
ples: os dados estão todos coligidos O Sr. rouo Vzllasboas - Grande~ 
Já fomos funcionários de banCO/$, ja mente. 
tomamos parte ativa na indústria e O Sr. Vivaldo Lima- E-pelo qual 
no c:Jmér;;io e sabemos que tudo f> ') ilUSt!'c representante matogrossense 
feito com antecedência e rigor-. Em o::~mpre d-emonstrou ardor e entusl· 
segundos podEm ser prestados êssef z.smo. 
apontamentos. Não há necessid-ade O SR. MOURAO VIEIRA - Agora 
que àecorram 18 dias para que s2 vejamos, sob pÍ"isma realista, o pre~ 
'1l"eSit! tais informaçõel:!. iuizo que temos acarretado ao paUl, 
· o tJr. Apolonio Sa.les - Permite V ::om a protelação sine die na exe .. 
Ex.u um aparte? wssentimento do ara- ..:mção duma política de cultura siste­
rlor) v. Ex,a tem tõda f~ razão d; 'Uática da seringueira: o dejicit pre­
estar impaciente e desejoso de um~ visto dentro de dez anõs, se conti­
resposta imedintr~ à pergunta que- for- nuarem as cnndJç,á.e.s. ·çu:e'Zale.e.e.nte.ç, nn. 
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execução e no emprego da borraCha,, pague o sobrepreço que - .se me na.o 
sera mais ou menos, de 44.000 tone- engano - é de 30 % ? 

O SR. MOURAO VIEIRA 
O aparte de V. Ex,,. é esclatecedm, 
realmente, foi a primeira lei no pa.IS 
que determinoa ·a dlsttibÚição do$ lu­
-;ros pelob empregados. 

ladas. Pergunto eu ao Senado: de quantos 
Sã.o, Sr. l?residente_. númerOs redon~ por cento aumentou o nivel, o padl'ão 

dos de -pura estimativa, podendo att> de vida, o standard, de l94;j a -esta 
não exprimir a realidade. E' apena~ dilta? Estamos num dilema: ou os 
uma base sõbre o que seria o dejicit seringueiros eram nababos, ViVIam re­
dentro de dez anos. Na marcha em 5iamente no nosso Estado .•• 
que a ciência leva a aplicação dll 

Como dizia, Sr. Presidente, em qul 
pese a. admiração que tenho JOl al­
guns antigos dirigentes do Banco da 
Borracha, entre os quais, devv cHaJ 
o Sr. RUY Medeiros, de quem sou 
1migo particular, o Banco, na sua 
Jrigem, nos pr-imeiros_ tempos apre-
3entou graves defeitos. Claro que aa 
~niro a competência bancária dtsse:5 
;idhdãos, como a de outros, mas, pa 
.-ece-me que êsses diretores bancános 
;orno dir:gentes do llanco da Bona­
;ha não estiveram em contato con1 vs 
Jerdadeiro.s problemas da reg1ão, de 
modo que deram lucros ao Bant.o 
aias não aos homens da região, del­
.>:ando sem .solução, assim, uma parte 
jo vroblema. 'o BallCO, que a princl­
)ÍO, dispunha dt! pequeno capltal, Cot·~ 
nou-se de grande projeção, com gtan· 
jes capitais; mas os negóclOs eram 
.'eitos rigié!.amente' em bases comm · 
~iail.i. Não considero essa politica to· 
mlmente errada, ou que não deva S€? 
.:~.dotada; naturalmente, o Brtuca 
tinlla que detender ~eus capitais. mas, 
faltou um pouco mais de visão soc.>o­
,ógica aos dirigentes do Banco, na su~ 
9rimeira fase, porque defenderam m· 
~ransigentemente os dínlleiros da na­
ção, sem Qarem am, problemas a elas­
~icidade que deviam ter dado. AS4;m, 
JS resultados Iião foram satisfatorloli. 

borracha aos d~erentes consumos po- O Sr. Vivaldo Ltma - Ainda d.e­
deria ser bem maior. Estamos numh vem estaJ acendendo charutos com 
fase de emergência em que o espírito ;_édulas de 500 cruzeuo~·. 
humano recorre a todos os artifico~ o SR. MOURAO VIEIRA -. 
possíveis para .se impôr hoje à defes~ . . . ou são hoje maJs m1serávels _que 
das perturbações mundiais. Esta - :lquela data. Minha impre~são ....-. nãu 
repito - é puro alved.rio feito por tenho .dados estatfS~ícos, mas prometo 
mllll mesmo. 2studar o assunto detidamente - P. 

Vê-se que a bon-âcha nem parec~: 1ue de 1943· a esta parte, o custo em 
assunto para economistas; parece mais vida deve ter sido multipl~cado J:JClo 
ficção, romance. fator 3. Ora, se a bOrracha· contl 

Tem-se dito muita coisa que não se nuou no que era, a vida dos serm-
explica. . ~ gueiros tornou-se insuportável, de ve2 

o Sr. Vivaldo Lima _ E' uma da~: .:[Ue não houve aumento de produção. 
faJhas, apenru;, da mstria do Inverno nem de ·preç~. 
Verde. o Sr. Vivaldo l..f.ma - A solução 

O SR. MOURA.O VIEIRA - se jã àêsse caso ser1â simplesmente o 
tivéssemos iniciado há dez anos n~.. Banco de Crédito da Amazônia obe· 
auge da malsinada ''batalha da borra- ri.ecer e executar a lei que o criou. 
cha'', em que se mostraram tão e"m- 0 Sr. João Villasboas _ Sabem 
penha-dos oo mesmos homens que hojt· VV. Exas. que 0 Decreto-lei baixado 
vol~m ás cortas ao problema da pru G t 1· v 
duçao ,natural, tal deficit não estaria .)elo Pres.irlente e u 10 argas e que 

Criou o 13anco da Borracha é uma como_ nos é facil demonstrar: - t() 
mando-se por média um rendimento -ias coisas mais perf,;Jta.s.-. 
de 2. (}DO dg de borracha séca- por O SR. . MOURAO VIE:IRA 
h~~ta:re,, o Brasil para suprir seu de­
f~czt atual de borracha, necessitaria 
possuir, no momento, 7.000 hectare!.' 
de seringueiras adultas em franca 
pro~ução ou 2.100.000 pés de serin­
gueiras adultas, se considerarmos uma 

. população média de 300 árvores por 
hectare. Para suprir as necessidades 
[uturas, isto é, de dez anos a conta.r 
da data atJ,tal, teríamos de possm:: 
6.750.000 pés de seringueiras adultas. 
para cobrir o de fícit previsto. 

Estou-me referindo a dados esta­
tísticos médios, porque há hectares 
com maior e menor número ~ serin­
gueiras, mesmo nas zonas dos gran­
des seringais. 

Convenhamos que, diante dos fatos 
acima expostos, dais caminhos se 
abrem à solução racional do prob!e­
~a ~ _borracha brMileira:. primeiro 
mtens1flcar~se a extração da borra­
cha nativa, nas regiões de maior den­
sidade da hevea através duma polf­
tic~ _de coloni~ação, em. bases coope­
rativiStas, destmada a libertru; o serin­
gueiro do sistema de exploração de· 
trabalho, vigorante, ainda, na região: 

Isto, porém, será asSUnto de outro 
discurso, se o Senado tiver paciên­
cia de me ouvir. 

O, Sr. João Villasboas - O Senado 
_Quve V. Ex. 8 com tOda a atenção. 

O sn. MOURAO VI.E:mA 
(Lendo) - A borracha brasileira tem 
sido vítima de excessos de tõda na­
tureza: excesso de planos; excesso de 
palavras; excesso de verbas - verbas 
que não se apliêâ.m ... 

O Sr. Vivaldo Lima - E' um tato. 

O SR. MOUR.AO VIEIRA 
<Lenda) - •.• execsso de órgãcs ... 
uma inflação geral: contudo, o I: J­
blema se resume em J.X>Voar as l'e­
giões seringalistas de gente que possa 
extrair a hevea através de um siste­
ma de trabalho compensador, que lhe 
assegure estabilidade econômica e fe­
licidade social, enquanto que, de outra 
parte, se deve promover o ~'lantio 
das seringueiras, acompanha.~do- .se 
sua tendência natural, até se chegar 
à realização das cultW'a.s·modê~os, 
que seria, com efeito, a con.sequen­
cia lógica dessa polítíc~ objetiva. 

Para ilustrar, apenas um exemplo: 
a borracha está por preço equivalen­
te ao de 1943, com -um sobrepreço 
que alnda não tm pago. 

Sabe V. Ex. 11 , Senador Vivaldo 
~ima, que estamos recebendo lanci­
nantes apelos para que o B. C. A. 

Primoroso. 

O Sr. João Villasboas - ... que jâ 
se fizeram no Brasil. Estabelece que-") 
quantU1n da compra e venda da bor­
racha fica atribuído ào Banco da 
Borracha . 

O SR. MOURAO 
A transação final. 

VIEIRA· 

Devo esclarecer ao Senado que !U1 
tuncjonârlo do Banco da Borrac11a: 
.;xmheço de perto a situação; sou ho·­
mem sem complexos, sem frustrnçôu:, 
não me vingo, nem .estou procurando 
tramal' vinganças ... 

O Sr. Vivaldo Lima - Nõs, d?· 
o Sr. João Villasboas - De mane!- A.'llazônia, não temos complexos, mas 

ra que o seringueiro entrega o "eu ~emp-re temos sent-Jdo de revolta. 
produto ao Banco da Bonacl1a e êste o SR. MOURAO VIEIRA - p ;-l'­
o vende às indústrias. Pela lei, o feitamente. Não estou reviv-endc p.aí­
t::rodut.o, excetuadas exclusivamente as xõBs; fui funci-onário e ctepois :Jcvu· 
despesas, deveria ser devolvido ao se- ta.ào, entretanto, nunca usei a ~nl•U­
ringueiro, ao sering11ista e ao pro- na -para possíveis revanches, quç ft;.c 
prietário de terra. na proporção '-e a-bsoluta.me,nte contra m<:u carâter 1 
63 % ao seringueiro. 30 % ao seringa- Mas desde o principio vb.servel o êrl'O 
lista e 7 % ao proprietário. Estabe- que não era uma talha integral ma~ 
teceu-se ,que o Bànco intermediál'i<t ~yidenciava que o Instituto cão est:i.­
uão auferisse um real sequer de iu- va à altura aas suas finalidades, mm­
cro dessa operação de compra c mente naquele momcnw drficil que 
venda. <.~.travessou a país, considerando o quç 

O Sr. Apolonio Sales - Somente representou a guerra para o Bra.sii. 
por isso o Senado concordou· com a Todavia, para se realizar tal !!.P.St· 
aprovação do projeto de lel, na espe- d.eratum é preciso mai.5 ação m'1.!.". 
rança de que fOsse uma fonte c_oope- confiança, mais capacidadi;! <1e rtaU­
rativista fazenda reverter ao serin- zação ê precisamente a unifics.~ao dos 
galista o que êle merece. ôrgãos que tratam e maltratam o 

O Sr. João Villasbvas - Perfeita- problema em causa; outro não !01 
mente. MM. o- projeto desde -o oo- o meio que se encontrou nos casos 
mêço, estabeleceu que do lucro na Ci.fJ açúcar e do álcool, -do sa!, do 
ootnpra e venda da borracha, o Banco café e tantos outros produtos na· 
nada tiraria. Não sei como se en~ cionais, também coloca-dos, come. El 
contra o caso atualmente, mas n!! b~trracha. em PQSiçã.a "gravosa'•, .sem 
época fiz vários estudos sôbre a ma· que nm<guém procurasse se utilizar 
térla: e até há um projeto de minha de EJCPdánEos ou de .si:~ltético.::; para 
autoria em andamento nesta Casa, c:oorir a diferença d{' preço qpo;- ua. 
determinando que o Banco da Bor· ~ bavud. ainda, !JOI muito te'llpo 
racha devolva aos seringueiros e .se· enquanto · vig9rarem as condições in­
ringalistas a diferença de preço (j,Ue f~ac:onánas de nosso meio fín tncei· 
oagou ao receber a borracha e o que r'J nc produto nacional em cmili)a­
ã.uferiu ao vendê-la. Isto consLitui ração com o estrangeiro. 
- como já demonstrei ao Senado - o sr. Apol6nio Sales - Permite 
uma grande soma de lucro ilegal au- v. Ex.a um aparte? (Assentimento dn 
ferido pelo Banco da Borracha. orador) - Não considero a. bOr:at;ba 

O sr. Apolonio Sales - tste caso nem o açúcar produtos gravosos e sim 
deveria ser resolvido por um ato do produtos gravados pela mai':i tniqua 
Executivo; não precisaria c!e ·lei. tributação que se pode imaginar 

Ci Sr. Jo{io Villasboas - Realmen~ O SR. MOURAO VIEIRA - r·er· 
te, não seria necessária uma lei. o dão, não ouvi bem o aparte de vossa 
projeto que apresentei era para obri- Excelência· 
gar o Banco a estabelecer o preço de o ·Sr. Apolônio Sales - R.ei)lt.o: 
compra da borrache e v~ndê .. Ia pelo não considero a borracha nem <> a-.~ú­
preço melhor encontrado no merca· car produtos gravosos, porque ai u 
do, não se aprop-riando do lucro entre têrmo gravoso significa qu~ o a~·úcar 
o preço de compra e venda, pOlS qu~ e a borracha São considerados. pro­
êsse lucro pela lei é atribuido naquela dutos que saem excessivamen~ ~.a;oo 
proporção que há pouco- citei, ao se- das mãos -do produtor. Consid-~ro-o., 
ringalist~, ao seringueiro e ao pro- produtos gravados pe!o fato de que 
prietárlo da terra. Foi a nrlmeira l!Ol o que com êl"S se apura ~m dJl,'l.rN 
no Brasil que ,permitiu ao trab~lhadorllá fora, nâ? devia ser-tnbutado. tl","'.~ 
participar dos lucros das emprês.u. sim atribmd.o aos agricultores 
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O SR. MOURAO ·VIEIRA - OOln· 
cidem nossos pontes de vista. I?P.'UiO 
também como V. Ex.:.. 

O ·Sr. Apolônio Sales - Estou (!m 
abono da te.se de V. Ex.0 • 

O SR. MOURAO VIE!lRA -. 1rou 
mais longe; mais do ~nr grandu.s, 
são agravados pois são prodmos es­
senciais, como muito ·bem diz v E:~, e. 

O Sr, Apolónio Sales - São pro­
duzidos a baixO custo, sob gl',{ 'l~les 
sacrifícios, porque Q seringueiro, <'• rno 
o pla-ntador df' cana, é rea.lment, mi­
serável. vivendo de enxada- lU de tulC.:' 
na mão. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Dou 
graças a Deus porque o Sertado thl:>3Ui 
homens como v Ex.~ que exp~··"m 
dessa fcrm ao proôlema que tôd ~ a 
Naqbo precisa conhecer. 

O Sr. Vivaldo Lima ·- A Na..;ão 
EStá ficando esclarecida quanto a ~­
ses problemas, 

O SR. MOURAO VIEIRA <1-<mto) 
- A diversidade dé trn.tnmen~v no 
que concerne à borracha e que h ·to­
d% nós surpreende e não r.os CO!J­
forrna: por que só quando se t2·ata 
da "hevea" brasíl:;ira e que os .J't{'-.. 
rêsses econômico-financeiro, se r- v o"' 
lumam de forma a bloquear e .a an,-~:~ 
lat a obra de desbravametüv soe~al 
que a natureza tão prodigiosa ll%te 
facilitou. espalhahdo pela va~tq. re .. 
gião amazônica tr:;zento:s milhõ,~:- de 
pés de seringueiras nativaS que -;;) t.êm 
sido explorados imperfeitam€nte 'lrra­
vés de um .sistema escravocrata ~e 
trabalho que nos envergonha e en· 
trü:t~ce? 

Sr. Presidénte, a.gradtço a atenção 
que me foi dispensada, neste fim de­
sessão, e _principalmente ns apar:e~ 
esclarecedor?s snbremodo honr<:scs 
para o orador que está neste pl~~·lâ~ 
rio a serviço da causa da Ama"'f,ni~ 
porque, estando a serviço da Amn-rô-· 
nia, está. com certeza. a ;;;erviçc· da. 
cau.sa do Brasil. <Muito oem: rn:1tito 
bem. palmas. o orado1' é cun,pri .. 
mentado.) 

SENADO FEDERAL 
ATOS DA COMISSAO DIRETORA 
A comissão Diretora, em reunião de 

24 do corrente, no exame da pnj~os­
ta da comissão de promoções pa 1'tl o 
oreenchimento das vagas decorrentes 
da Resolução n.o 4, de 1955, reSI)lveu 
?romover: 
Na carreira de Oficial Legis1.a!:ivo 

Ao nivel 14 
Por merecimento, João Alfredo R,a .. 

v asco de Andrade. 
Por antiguidade, EUrico Costa Ma .. 

cedo. 
Por merecimento, Dinorah Corrêa 

de s~. 
Ao nível 13 

Por merecimento, I.,eopoldina I<'er­
reira. Neves. 

Por antiguidade, Arlete Brêta:; do 
Nascimento. · 

Por merecimento, Luiz do Nasci- .,... 
menta Monteiro. 

Por antiguidade, Maria do C armo 
Rondon Ribeiro saraiva. 

Por merecimento, Cirene de F·citas 
Ferreira. 

Por antiguidade, Romilda Duarte. 
Por merecimento, Erzila Lui:;.:.t de 

SOuza Mendonça. 
Por antiguidade, Marília Pinto 

Amando. 
Por merecimento, Marieta JaGy de 

Oliveira. 
Por antiguidade, Cláudia Adda pas­

serinJ. 
AO nível 12 

Por aHdguidade, Marion Austregê .. 
sUo de Athayde. 

Por merecimento, Maria Ma::acaJâ 
, ·altro-

.Por ' antiguidade, Stella Reis de 
\ilendonça. 

For mP_•·eciment.o, Rer.'1to dP A1~ 
mel da chermont, 

.• 
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PÓr antiguidade, Amélia de Figuêl­
tedo Mello VIanna. 

Por mereciment-o. Eulália. Chtock.att 
de Sá. • 

Por antiguidade, Elza Gallotti Sçh­
roeder. 
· Por ÚJerecim'ento, Isnard Sarres de 
Albuquerque· Melo. 

Por antiguidade, Benedito Pinto Ar­
ruda. 

Por merecimento, Adalgisa d~ Va~_-
concellos costa. · 

OIARIO DO CONClRESSO .NACIONAL (Seção H) 

~or merecim~"to, JoSé Soãrê$· .~é Por antiguidade, Marth~ do! san. 
Oliveira. ·· tos <'Jéspo de Caatro. 

Na carreira. de Taquígrafc; 

errem 6 do art. 20 da Rerpluçiio 
n.o 4·55) 

A Taquigraío·Revisor 
Ao nivel 18 

Por -merecimento, Elena Simas.. 
Por m,erécimento, Alcinda 'Rrivelino. 

A T~qulqrãio 
Ao nlvel 15 

'Ao nJvel 14 

Por ·merecimento, Maria Tberezi 
Fetnandês de ~ndrade. 

Por merecimento, Dalva- Ribeiro 
Via1ma. 

AQ nível tS:, 

Por merecimento, Aurea Dintz Gon­
calves. _ 

Por antiguidade, Almerind.a · Via.n~ · Por merecimento, Joaquim q~eia 
Baker.. de Oliveira Andrade. . 

Por Õntiguldaàe, ACy panaia de Ar-
ruda.... - --· 

Março de 1955 

ATOS DO DffiETOll. GERAL 

o Sr. olretor Geral no uso de .sua,:J 
atribuições, concedeu salário famflla~ 

A Mnria Thereza Fernandes de An ... 
drade, Taquígrafo, Nível 13, por ·seu 
dependente José Homero :Fernan~es 
de Andrade, a_ partir de fevereiro p. 
passado; 

A Lino da Silva1 Porteiro, padrão Nj 
por seus dependentes Carlos e Qiids 
da cunha, .a partir de fevereiro de 
1952; e a 

Alipio Ferreira Dia.s, Auxiliar de 
?ortarhl, classe K, por seu dependente 
Eliz~beth soares Dias, a. partir de fe--­
vereiro p. passado. 


